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Cod467544

Contrato nº 161/2026

Pregão Eletrônico nº 90030/2026
Contratante: O MUNICÍPIO DE AMPÉRE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrita 
no CNPJ 77.817.054/0001-79.
Contratada: GERSON ESMÉRIO GIUSTI, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.876.819/0001-05.
Valor: R$ 42.774,00 (Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Setenta e Quatro Reais)
Vigência: Início: 25/06/2026 Término: 25/06/2027
Licitação: Pregão Eletrônico 90030/2026
Objeto: Contratação de empresa com profissional para ministrar aulas de Acordeon, 
Bateria e Violão para atender demanda da Secretaria de Cultura e Turismo de Ampére 
– PR
DOUGLAS POTRICH
Prefeito
Ampére-Paraná.

Contrato nº 162/2026

Pregão Eletrônico nº 90030/2026
Contratante: O MUNICÍPIO DE AMPÉRE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrita 
no CNPJ 77.817.054/0001-79.
Contratada: WELLINGTON MAZZOCO DO NASCIMENTO, Pessoa Jurídica inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 24.172.879/0001-17.
Valor: R$ 98.000,00 (Noventa e Oito Mil Reais)
Vigência: Início: 25/06/2026 Término: 25/06/2027
Licitação: Pregão Eletrônico 90030/2026
Objeto: Contratação de empresa com profissional para ministrar aulas de Acordeon, 
Bateria e Violão para atender demanda da Secretaria de Cultura e Turismo de Ampére 
– PR
DOUGLAS POTRICH
Prefeito
Ampére-Paraná.
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Contrato nº 163/2026

Concorrência Eletrônica nº 16/2026
Contratante: O MUNICÍPIO DE AMPÉRE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrita 
no CNPJ 77.817.054/0001-79.
Contratada: D R CALÇAMENTOS, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
49.422.030/0001-85.
Valor: R$ 3.760.000,00 (Três Milhões, Setecentos e Sessenta Mil Reais)
Vigência: Início: 29/06/2026 Término: 29/10/2029
Licitação: Concorrência Eletrônica 16/2026
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação em pedra 
poliédrica nos trechos rurais: Linha Água Preta, Linha Scariot, Linha Bonita, Linha Frâncio 
e Linha Arroio do Tigre–Proposta nº 955924/2024 – MAPA.
DOUGLAS POTRICH
Prefeito
Ampére-Paraná.

Cod467564

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 252/2025, 23 de junho 
de 2025

ADITANTE: Prefeitura Municipal de Ampére, Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria de Administração, com sede na Rua Maringá, 279, Centro, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 77.817.054/0001-79.
ADITADA: OESTE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, inscrito no CNPJ/
CPF sob o nº 11.504.898/0001-51, .
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar o 252/2025, celebrado em 23 de junho 
de 2026, para acréscimo de vigência do prazo conforme determina o referido Contrato. 
Referente a Credenciamento para elaboração de projetos de engenharia para a Secretaria 
de Obras e Urbanismo do município de Ampére.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Fica renovado por igual o prazo de vigência do presente Contrato por mais 12(doze) 
meses, com início para o 23 de junho de 2026 e término previsto para o dia 23 de junho 
de 2027, podendo ser rescindido a qualquer tempo, de forma unilateral pelo município.
CLÁUSULA TERCEIRO – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato 
ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do Contrato 
original, a fim de que juntos produzam um só efeito.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em duas vias de 
igual teor, na presença de testemunhas.
Ampére/Pr, 23 de junho de 2026.
OESTE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Empresa Contratada	
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
Prefeito Municipal	
		

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 257/2025, 23 de junho 
de 2025

ADITANTE: Prefeitura Municipal de Ampére, Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria de Administração, com sede na Rua Maringá, 279, Centro, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 77.817.054/0001-79.
ADITADA: AZ PROFISSIONAIS ASSOCIADOS LTDA, inscrito no CNPJ/CPF sob o nº 
45.748.830/0001-30.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar o 257/2025, celebrado em 23 de junho 
de 2026, para acréscimo de vigência do prazo conforme determina o referido Contrato. 
Referente a Credenciamento para elaboração de projetos de engenharia para a Secretaria 
de Obras e Urbanismo do município de Ampére.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Fica renovado por igual o prazo de vigência do presente Contrato por mais 12(doze) 
meses, com início para o 23 de junho de 2026 e término previsto para o dia 23 de junho 
de 2027, podendo ser rescindido a qualquer tempo, de forma unilateral pelo município.
CLÁUSULA TERCEIRO – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato 
ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do Contrato 
original, a fim de que juntos produzam um só efeito.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em duas vias de 
igual teor, na presença de testemunhas.
Ampére/Pr, 23 de junho de 2026.
AZ PROFISSIONAIS ASSOCIADOS LTDA
Empresa Contratada	
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
Prefeito Municipal	

Cod467565
EXTRATO DE DIÁRIA

Lei n°2235/2024
Servidor: LUCIANO GERMANO
Matrícula: 2847
Quantidade: 01 (uma) diária.

Valor Total: 387,25 (trezentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos)
Conforme cronograma abaixo:
Destino/Local: CURITIBA–PR
Motivo: transporte de pacientes
Data e hora de saída: 30/06/2026 às 22:00
Data e hora de retorno: 01/07/2026 às 23:00
Veiculo: TAT8F44
ELZA CARNIN
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Cod467549
PORTARIA Nº 368/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe conferidas pelo Art. 67, Inciso I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE;
NOMEAR os funcionários desta municipalidade o Senhor JUNIOR BEDIN, ADENILSON 
AVILA MENEGUSSO, EDSON GONÇALVES CHORTASZKO, LUIZ CARLOS CARDOSO 
DE SIQUEIRA e os cidadãos MAURO KESSLER e EVERSON TOMAZINI GONZATTO 
CRECI F24306, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente 
para proceder a avaliação de bens imóveis e móveis, quando da solicitação do Executivo 
Municipal para fins de: desapropriação, alienação, valor de locação, concessão de 
incentivo industrial e permuta.
O Laudo de avaliação deverá ser apresentado no prazo de 05 (cinco) dias uteis da 
solicitação.
Esta atividade é gratuita e será considerado serviço relevante prestado ao Município.
Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, ficando revogada em especial a 
Portaria de nº 103 de 19 de fevereiro de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE-PR, 30 DE JUNHO DE 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se:
EVANDRO CARLOS DAL’VESCO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod467566
PORTARIA Nº 372/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º–CONCEDER licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, a servidora 
VALERIA TOMAZI BORGES, matrícula nº 2713, nos períodos de 24 a 26 de junho de 
2026, conforme prevê o artigo 109 da Lei Municipal nº 1807/2018.
Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
partir de 24 de junho de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 30 de junho de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO 
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod467550
PORTARIA Nº 371/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º–CONCEDER licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, a servidora 
ROSELI BIALI DA SILVA, matrícula nº 1909, nos períodos de 23 e 24 de junho de 2026, 
conforme prevê o artigo 109 da Lei Municipal nº 1807/2018.
Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
partir de 23 de junho de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 30 de junho de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO 
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod467548
PORTARIA Nº 370/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º–CONCEDER licença para tratamento de saúde, a servidora Taynara Ines Lopes 
matrícula nº 1917, a contar de 04 de julho e 22 de agosto de 2026, conforme prevê o artigo 
98 da Lei Municipal nº 1807/2018.
Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
04/07/2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 30 de junho de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
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SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
Cod467547

PORTARIA Nº 369/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º–DECLARAR a Vacância do cargo em Provimento Efetivo de Agente de Endemias, 
ocupado pela servidora Vera Lucia Pedot Parizotto, matrícula nº 2040, em razão de 
Aposentadoria por Idade, na Conformidade do artigo 38, inciso V, da Lei nº 1807/18.
Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de julho de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 30 de junho de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod467546
PORTARIA Nº 367/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º–CONCEDER licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, a servidora 
Jussara Chiodi, matrícula nº 1533, nos períodos de 29 de junho a 03 de julho de 2026, 
conforme prevê o artigo 109 da Lei Municipal nº 1807/2018.
Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
partir de 29 de junho de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 30 de junho de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO 
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod467545
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

Cod467538

Cod467553

Cod467531
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Cod467532

Cod467533
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Cod467537

Cod467539
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
AVISO DE REVOGAÇÃO PARCIAL DE ITENS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2026
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.589.289/0001-32, com 
sede na Avenida Iguaçu, 750, Centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, Estado 
do Paraná, no que tange ao PREGÃO ELETRÔNICO N°. 24/2026 que objetivava o 
registro de preços para eventual e parcelada aquisição de materiais para oficinas, cursos, 
atividades artesanais, pedagógicas, recreativas e de capacitação desenvolvidas pelo 
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste, Paraná
O Poder Público Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, resolve:
REVOGAR os itens nº 138, 145, 146, 147, 148 tendo em vista que as proponentes 
participantes não apresentaram propostas para os respectivos itens.
REVOGAR os itens nº 151, 155 tendo em vista que as proponentes participantes que 
apresentaram propostas para os respectivos itens foram desclassificadas.
Portanto por este motivo aqui apresentado, os itens supracitados são considerados 
revogados.
Informações e esclarecimentos entrar em contato pelo e-mail: licitacao@
novaesperancadosudoeste.pr.gov.br ou na Sede do Município, sito Avenida Iguaçu, 750, 
centro, Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em dias uteis, em horário de expediente 
das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min (horário de Brasília).
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 30 de junho de 2026.
______________________________
JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Eu JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal no uso das atribuições que me são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 14.133/21 e alterações 
posteriores, tendo em vista o julgamento realizado pelo Pregoeiro na plataforma eletrônica 
Compras.gov.br (www.compras.gov.br) e o Parecer Jurídico Conclusivo favorável, 
RESOLVO:
ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos:

a) Processo nº 72/2026

b) Licitação nº Pregão nº 24/2026

c) Natureza:
d) Data Homologação

Registro de Preços
30 de junho de 2026

e) Objeto da Licitação Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de materiais para oficinas, cursos, 
atividades artesanais, pedagógicas, recreativas e de capacitação desenvolvidas pelo Centro 
de Referência de Assistência Social (CRAS) do Município de Nova Esperança do Sudoeste, 
Paraná

Às empresas:
NOME DO FORNECEDOR ITENS TOTAL HOMOLOGADO

TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA – EPP 
04.303.600/0001-80

19, 40, 41, 42, 43, 44, 47, 52, 
58, 59, 60, 61, 65, 66, 72, 80, 
81, 82, 83, 84, 96, 97, 99, 
115, 121, 123, 124, 139

8.661,55 (oito mil seiscentos e sessenta 
e um reais e cinquenta e cinco centavos)

CLENICE CIKOSKI – ME 85.502.052/0001-
19

25, 34, 38, 39, 51, 55, 67, 
69, 70, 71, 98, 100, 113, 
118, 122, 125, 126, 127, 128, 
129, 130

11.042,98 (onze mil e quarenta e dois 
reais e noventa e oito centavos)

60.441.221 EDUARDO DE SOUZA DUARTE 
60.441.221/0001-27

45 1.580,00 (mil quinhentos e oitenta reais)

63.721.909 MARIA EDUARDA DIAS MOTA 
63.721.909/0001-59

137, 143, 144 978,50 (novecentos e setenta e oito 
reais e cinquenta centavos)

EDUARDO GUERRA DO CARMO 
23.647.237/0001-64

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 
24, 26, 27, 30, 32, 33, 35, 36, 
37, 46, 48, 49, 50, 53, 56, 57, 
62, 63, 64, 68, 73, 74, 75, 76, 
77, 78, 79, 85, 86, 88, 89, 90, 
91, 92, 93, 94, 95, 101, 102, 
103, 104, 107, 108, 109, 110, 
111, 112, 114, 116, 117, 119, 
120, 131, 132, 133, 135, 141, 
142, 149, 150, 152, 153

30.726,50 (trinta mil setecentos e vinte e 
seis reais e cinquenta centavos)

LC MAQUINAS LTDA 48.892.631/0001-99 156 3.849,00 (três mil oitocentos e quarenta 
e nove reais)

ZIG ZAG–COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA 
35.454.993/0001-56

21, 22, 23, 28, 29, 31, 
105,106, 134, 136, 140, 154

13.788,10 (treze mil setecentos e 
oitenta e oito reais e dez centavos)

FAROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
49.441.824/0001-96

54, 87 3.050,00 (três mil e cinquenta reais)

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 30 de junho de 2026.
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal

Cod467535

AVISO DE DISPENSA POR LIMITE

O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.589.289/0001-32, com 
sede na Avenida Iguaçu, 750, Centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, Estado 
do Paraná, em conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
com o Decreto Municipal nº 51/2023, torna público aos interessados que a administração 
municipal pretender realizar a aquisição de fórmula pediátrica para nutrição oral e 
enteral, para atender as necessidades do Departamento de Saúde do Município de 
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, podendo eventuais interessados apresentarem 
proposta de preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação no site oficial 
do Município, oportunidade em que a administração escolherá a proposta mais vantajosa. 
Limite para a apresentação da proposta de preços e documentos de habilitação: 06 de 
julho de 2026 às 09h00min.
A proposta de preços, juntamente com os demais documentos de habilitação, deverá 
ser entregue no setor de licitações do Município ou enviada no e-mail licitacao@
novaesperancadosudoeste.pr.gov.br, até a data e horário limite acima estabelecido.
O edital/termo de referência da dispensa por limite estará disponível no site oficial do 
Município www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados por escrito ao Agente de Contratação pelo endereço eletrônico licitacao@
novaesperancadosudoeste.pr.gov.br.
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 30 de junho de 2026.
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal	 	
TIAGO MARTINS
Agente de Contratação

Cod467536
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 9/2023

Inexigibilidade n° 1/2023
Processo n° 9/2023
Pelo presente instrumento, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, inscrita no CNPJ/MF 01.040.648/0001-54, 
com sede na Avenida Iguaçu, número 98, bairro Centro, Município de Nova Esperança 
do Sudoeste, Estado do Paraná, CEP 85.635-000, denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo seu Presidente, Alencar Jose Luchtenberg e, do outro lado a 
EDITORA JORNAL DE BELTRAO SA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF 95.420.188/0001-33, com sede na rua Mato Grosso, número 55, bairro Presidente 
Kennedy, Município de Francisco Beltrão/PR, CEP 85.605-280, doravante denominada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, têm certo e ajustado à manutenção da contratação do serviço, objeto de 
procedimento licitatório na modalidade de Inexigibilidade 1/2023, homologado em 05 
de julho de 2023, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 
condições a seguir relacionadas:
1. – Cláusula primeira:
Prorroga o prazo de vigência contido na “Cláusula terceira – da vigência contratual” do 
Contrato 9/2023, por mais 12 (doze) meses, iniciando-se na data de 4 de julho de 2026 e 
passando a se findar na data de 3 de julho de 2027, com fundamento no inciso II do artigo 
57 da Lei nº. 8.666/93.
2. – Cláusula segunda:
Altera o valor previsto na “Cláusula quarta – do valor da contratação” do Contrato n° 
9/2023. A partir de 04/07/2026, o valor contratual para a assinatura anual do “Jornal de 
Beltrão”, com circulação de terça a sábado, passa a ser de R$ 832,00 (oitocentos e trinta 
e dois reais). Este reajuste considera o índice IPCA de 4,72% acumulado nos últimos 12 
meses, consolidando o valor total global da contratação em R$ 832,00 para o período de 
vigência de 12 meses.
3. – Cláusula terceira:
O presente Termo Aditivo de Contrato dá-se em razão da continuidade dos serviços 
prestados de fornecimento de assinatura de jornal periódico dada a boa e fiel prestação 
dos serviços contratados.
4. – Cláusula quarta:
Ficam ratificadas, em todos os seus termos e condições, as demais cláusulas do Contrato 
ora aditado, ficando este Termo Aditivo fazendo parte integrante e complementar daquele, 
a fim de que juntos produzam um só efeito. Nova Esperança do Sudoeste/PR, na data da 
assinatura.
Alencar Jose Luchtenberg
Presidente
Matrícula 28-0/6
Representante da EDITORA JORNAL DE BELTRAO SA

Cod467526
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Cod467554

Cod467552

PORTARIA Nº 22.787

O Prefeito do município de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a”, art. 99 da Lei Orgânica Municipal; Considerando que o 
requerente se enquadra nos pressupostos legais previstos no Artigo 97 da Lei Municipal 
1666/2006, de 24 de Maio de 2006 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 
Considerando que o servidor efetivo possui direito ao gozo da licença prêmio, nos 

termos da Lei nº 1666/06; Considerando o nº Protocolo nº 5.732/2026; Considerando a 
manifestação favorável da Secretaria onde a servidora se encontra lotada; Considerando 
que não haverá prejuízo às funções que exerce, visto que há substituto ao presente caso; 
resolve,
CONCEDER
Art. 1º – Licença Prêmio a servidora FERNANDA MENIN, inscrita no CPF/MF sob nº 
058.113.749-33, portadora do RG nº 8.882.394-0, admitida em 21/07/2016, no cargo 
de PSICOLOGO, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, da Mulher e da 
Pessoa Idosa, sob o regime Estatutário, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de 1º 
de julho de 2026 até 28 de setembro de 2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
Palmas, 1º de julho de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito 

PORTARIA Nº 22.788

O Prefeito do município de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a”, inciso II do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com a parte final do inciso II, do art. 37 da Constituição Federal; Considerando o Protocolo 
nº 4.259/2026 – 1Doc, datado de 24 de junho de 2026;
RESOLVE
Art. 1º – Exonerar, a pedido, a Sra. MICHELI DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF nº 
094.522.869-46, ocupante do cargo de AUX. SERVIÇOS GERAIS (MULHERES), 
admitida em 03/07/2017, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, 
regime Estatutário, a contar de 1º de julho de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR, 1º de julho de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito

Cod467563
DECRETO N° 4.602

SÚMULA: “Dispõe sobre a aprovação da Revisão, Reorganização e Implementação da 
Política de Educação Integral em Tempo Integral no Município de Palmas, aprovada e 
implantada pelo Decreto 4.314 de 2 de maio de 2024”.
O Prefeito do Município de Palmas, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, e considerando a necessidade de aprovação da Revisão, Reorganização e 
Implementação da Política para ampliação da educação integral em tempo integral na 
rede municipal de ensino,
DECRETA
Art. 1º – Este Decreto dispõe sobre a aprovação da Revisão, Reorganização e 
Implementação da Política de Educação Integral em Tempo Integral no Município de 
Palmas, de acordo com as Diretrizes Nacionais Operacionais para a Educação Integral, 
instituídas pela Resolução CNE/CEB nº 07/2025.
Art. 2º – Fica aprovado o documento elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, 
em anexo, denominado de Política de Educação Integral em Tempo Integral, o qual foi 
devidamente aprovado, em reuniões específicas, pelo Conselho Municipal de Educação.
Art. 3º – A administração municipal, através de todos os seus órgãos, deverá prestar toda 
a assistência necessária para o desenvolvimento e expansão da educação integral.
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR, em 30 de junho de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito

PARECER CME N.º 002/2026

INTERESSADO: Sistema Municipal de Ensino de Palmas / Secretaria Municipal de 
Educação
ASSUNTO: Diretrizes e normas operacionais complementares para a implementação da 
Política de Educação Integral em Tempo Integral na Rede Municipal de Ensino de Palmas/
PR
RELATORA: Conselheira Nathiely Juliana Ribeiro
I – HISTÓRICO
Trata-se da análise e emissão de parecer sobre da Revisão, Reorganização e 
Implementação da proposta da Política para a Educação Integral em Tempo Integral 
formulada pela Secretaria Municipal de Educação de Palmas, sob a coordenação do 
Secretário Municipal, Sr. Mario Sérgio Gonçalves de Camargo, e desenvolvida por Grupo 
de Trabalho técnico constituído para esta finalidade.
O documento apresentado propõe estabelecer as bases, os princípios, os objetivos e 
as metas de expansão da jornada escolar nas instituições de ensino sob a jurisdição 
do Sistema Municipal de Ensino de Palmas. A referida política visa adequar a rede local 
às metas nacionais de educação e, especificamente, incorporar as novas diretrizes 
dispostas pelas Resoluções CNE/CEB nº 07/2025 e CNE/CEB nº 01/2026, resultando 
na necessidade de revogação da Deliberação anterior (nº 01/2024-CME) e na edição da 
nova Deliberação CME nº 01/2026.
II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MÉRITO
1. Da Base Legal e Alinhamento Normativo: A proposta encontra-se plenamente 
respaldada na legislação educacional vigente, fundamentando-se na Constituição Federal 
de 1988, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), no 
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Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014), nas Leis Federais nº 14.640/2023 
e nº 14.945/2024, além das recentes normativas do Conselho Nacional de Educação 
(Resoluções CNE/CEB nº 7/2025 e nº 1/2026).
2. Do Diagnóstico da Rede e Justificativa de Expansão: Conforme dados apresentados no 
diagnóstico técnico da rede municipal, Palmas possui 24 unidades escolares (7 escolas 
de Ensino Fundamental e Educação Infantil urbanas, 01 Escola de Ensino Fundamental 
urbana, 06 Escolas de Ensino Fundamental e Educação Infantil do Campo e 10 Centros 
Municipais de Educação Infantil–CMEIs). Atualmente, 17 dessas unidades já ofertam 
alguma modalidade de Educação em Tempo Integral ou Atividades Complementares.
O universo atual da rede contabiliza aproximadamente 5.686 matrículas, das quais 
1.047 encontram-se em tempo integral, representando 18,41% do total. Para o estrito 
cumprimento da Meta 6 do Plano Nacional de Educação — que exige o mínimo de 25% 
de matrículas na educação básica em tempo integral —, evidencia-se a necessidade 
de ampliação gradual para a criação de cerca de 403 novas vagas, projetando-se um 
atendimento global de aproximadamente 1.450 estudantes em jornada ampliada.
3. Dos Aspectos Operacionais e Pedagógicos Relevantes:
Organização e Espaços: O parecer destaca a obrigatoriedade de que o atendimento na 
Educação Infantil ocorra estritamente dentro das dependências dos CMEIs. Para o Ensino 
Fundamental, admite-se o uso de polos e espaços públicos ou comunitários externos, 
desde que articulados organicamente ao Projeto Político-Pedagógico (PPP) da instituição 
de ensino vinculada.
Recursos Humanos: O texto inova e resolve gargalos operacionais ao permitir que 
oficinas específicas (como caratê, dança e robótica) sejam ministradas por profissionais 
com notório conhecimento técnico, sem exigência de habilitação para o magistério, desde 
que sob a supervisão pedagógica direta da coordenação da escola.
Alimentação Escolar: Fica assegurado o fornecimento mínimo de 4 refeições diárias para 
os estudantes do Ensino Fundamental com turno suplementar e de 4 refeições diárias 
para as crianças de turno único na Educação Infantil.
Concepção de Jornada: A permanência exigida para a caracterização da matrícula em 
tempo integral é estabelecida em tempo igual ou superior a 7 horas diárias ou 35 horas 
semanais.
A proposta consagra a gestão democrática, a equidade e o foco no atendimento 
prioritário a estudantes em situação de maior vulnerabilidade socioeconômica, além de 
fixar a responsabilidade da Secretaria na oferta de formação continuada sistemática aos 
profissionais da educação.
III – VOTO DA RELATORA
Diante do exposto, considerando a consistência técnica do diagnóstico apresentado, a 
solidez da fundamentação jurídica e a imperiosa necessidade de expansão qualificada 
da jornada escolar no município em consonância com as normativas nacionais recentes, 
apresento meu voto:
Pela APROVAÇÃO da Revisão, Reorganização e Implementação da Política de Educação 
Integral em Tempo Integral no Município de Palmas, de acordo com as Diretrizes Nacionais 
Operacionais para a Educação Integral, instituídas pela Resolução CNE/CEB nº 07/2025;
Pela HOMOLOGAÇÃO da Deliberação CME N.º 01/2026, fixando as normas operacionais 
complementares tratadas neste processo e revogando a Deliberação CME nº 01/2024.
É o Parecer, que submeto à apreciação deste egrégio Conselho Pleno.
Palmas, PR, 22 de junho de 2026.
Nathiely Juliana Ribeiro Conselheira Relatora
Presidente: Luis Henrique Güintzel
Conselheiros:
Luciana Teixeira
Hildefonso Padilha de Andrade
Eroni Isabel Araujo
Isabel Cristina da Rocha Soares Chiot
POLITICA PARA A EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL
I – INTRODUÇÃO
A Educação Integral em Tempo Integral constitui uma política pública destinada à garantia 
do direito à educação, orientada pela formação plena dos estudantes e pela promoção 
da equidade, da inclusão, da justiça curricular e da aprendizagem com qualidade social.
No Município de Palmas, sua implementação representa o compromisso da gestão 
pública com a construção de uma escola que reconhece os estudantes em sua 
integralidade, considerando suas dimensões cognitiva, física, emocional, social, ética, 
cultural, ambiental e cidadã.
A ampliação da jornada escolar não se constitui como simples extensão do tempo de 
permanência na escola, mas como reorganização dos tempos, espaços, práticas 
pedagógicas e experiências educativas, assegurando oportunidades diversificadas de 
aprendizagem, convivência, participação e desenvolvimento humano.
Esta Política orienta a implementação, expansão, gestão, monitoramento e avaliação 
da Educação Integral em Tempo Integral no Sistema Municipal de Ensino de Palmas, 
constituindo referência para todas as instituições de ensino da rede municipal.
II–FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente Política fundamenta-se em:
Constituição Federal de 1988;
Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
Lei nº 13.005/2014 – Plano Nacional de Educação;
Lei nº 14.640/2023;
Lei nº 14.945/2024;
Base Nacional Comum Curricular – BNCC;
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil;
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental;
Resolução CNE/CEB nº 7, de 1º de agosto de 2025;
Resolução CNE/CEB nº 1, de 2 de fevereiro de 2026;

legislação estadual e municipal aplicável.
III – PRINCÍPIOS
A Educação Integral em Tempo Integral do Sistema Municipal de Ensino observará os 
seguintes princípios:
I – garantia do direito humano à educação;
II – desenvolvimento integral dos estudantes em suas múltiplas dimensões;
III – equidade educacional e inclusão;
IV – justiça curricular;
V – gestão democrática e participação social;
VI – valorização das diversidades culturais, étnico-raciais, territoriais e linguísticas;
VII – sustentabilidade socioambiental;
VIII – articulação intersetorial entre educação, saúde, assistência social, cultura, esporte 
e demais políticas públicas;
IX – fortalecimento da cidadania, dos direitos humanos e da convivência democrática;
X – inovação pedagógica e integração curricular.
IV – OBJETIVOS
São objetivos desta Política:
I – assegurar o desenvolvimento integral dos estudantes;
II – ampliar o acesso à Educação Integral em Tempo Integral com equidade;
III – reduzir desigualdades educacionais e sociais;
IV – promover a permanência e o sucesso escolar;
V – fortalecer os vínculos entre escola, família e comunidade;
VI – integrar diferentes espaços educativos e territórios de aprendizagem;
VII – promover práticas pedagógicas interdisciplinares e inovadoras;
VIII – garantir o uso ético, crítico e responsável das tecnologias digitais;
IX – assegurar ambientes educativos inclusivos, democráticos e sustentáveis.
V. DIAGNÓSTICO DAS MATRÍCULAS NA EDUCAÇÃO INTEGRAL
A Rede Municipal de Ensino de Palmas é composta por 24 unidades escolares, sendo 7 
escolas de Ensino Fundamental e Educação Infantil, 01 Escola de Ensino Fundamental 
e 10 Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs), das quais 17 unidades ofertam 
Educação em Tempo Integral e/ou Atividades Complementares, evidenciando um 
processo de ampliação progressiva da política no âmbito municipal.
Constata-se, entretanto, que as escolas de Ensino Fundamental apresentam elevada taxa 
de ocupação de seus espaços físicos, o que tem impactado a organização e a ampliação 
das atividades complementares no interior das unidades escolares, demandando 
estratégias de reorganização e otimização do uso dos espaços disponíveis.
No que se refere à Educação Infantil, o atendimento em tempo integral deve ocorrer 
obrigatoriamente nas unidades escolares (CMEIs), em conformidade com as 
especificidades da primeira infância e com as normativas educacionais vigentes, que 
asseguram ambientes adequados ao cuidado, à educação e ao desenvolvimento integral 
das crianças.
Para o Ensino Fundamental, admite-se a oferta de atividades complementares em 
espaços externos às unidades escolares, quando necessário, desde que articuladas 
ao projeto pedagógico das instituições de ensino e em conformidade com as diretrizes 
da política educacional vigente, que orientam a utilização de equipamentos públicos e 
comunitários como espaços educativos ampliados.
No cenário atual, a rede municipal contabiliza aproximadamente 5.686 matrículas, das 
quais 1.047 correspondem a estudantes em jornada de tempo integral, representando 
cerca de 18,41% do total. Esse indicador demonstra avanços na ampliação da oferta, 
especialmente considerando que aproximadamente 70% das unidades escolares já 
desenvolvem alguma modalidade de Educação em Tempo Integral.
Todavia, para o alcance da Meta 6 do Plano Nacional de Educação, que estabelece a 
oferta de, no mínimo, 25% das matrículas da educação básica em tempo integral, faz-
se necessária a ampliação gradual da rede de atendimento, com a criação estimada de 
aproximadamente 403 novas vagas, elevando o total de estudantes atendidos em jornada 
ampliada para cerca de 1.450 matrículas.
Diante desse contexto, torna-se imprescindível a adoção de estratégias de reorganização 
e otimização dos espaços escolares, a ampliação de polos de atividades complementares 
e o fortalecimento da articulação intersetorial, de modo a viabilizar a expansão progressiva 
da política, em consonância com as condições físicas, pedagógicas, administrativas e 
financeiras da rede municipal de ensino.
VI – DIRETRIZES PARA IMPLEMENTAÇÃO
A implementação da Educação em Tempo Integral observará diretrizes pedagógicas que 
assegurem a organização de uma proposta educativa integrada, coerente e alinhada à 
formação integral dos estudantes.
Nesse sentido, o processo educativo deverá garantir a articulação entre currículo, tempos, 
espaços e práticas pedagógicas, de modo a favorecer uma experiência formativa contínua 
e significativa.
Deverá ser promovida a superação da organização tradicional baseada em turnos, 
buscando a construção de uma jornada educativa integrada, que favoreça a continuidade 
das aprendizagens e o desenvolvimento global dos estudantes.
Na Educação Infantil, deverá ser assegurada a indissociabilidade entre educar e cuidar, 
respeitando as especificidades dessa etapa da educação básica.
Também deverão ser valorizados os diferentes espaços e contextos educativos, 
reconhecendo o território como parte integrante do processo de aprendizagem.
As práticas pedagógicas deverão priorizar metodologias que favoreçam a aprendizagem 
significativa, por meio de experiências diversificadas, projetos e atividades que envolvam 
diferentes áreas do conhecimento e dimensões da formação humana.
Por fim, deverá ser incentivada a participação ativa dos estudantes nas experiências 
educativas, fortalecendo seu protagonismo no processo de aprendizagem.
VII – ACESSO E PERMANÊNCIA COM EQUIDADE
A expansão das matrículas na Educação em Tempo Integral deverá observar critérios de 
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equidade e inclusão, assegurando o atendimento prioritário a estudantes em situação de 
maior vulnerabilidade social e educacional, bem como a garantia do direito à educação 
para todos, sem qualquer forma de discriminação ou seleção excludente.
Nesse processo, deverão ser consideradas as condições de desigualdade existentes no 
território, de modo a promover a ampliação gradual e equitativa do acesso, respeitando os 
princípios de justiça social, inclusão e garantia de oportunidades educacionais.
Serão implementadas, de forma contínua e articulada, ações voltadas à busca ativa de 
estudantes, à prevenção da evasão escolar, ao acompanhamento da frequência, ao 
fortalecimento dos vínculos e da convivência escolar, à ampliação da participação das 
famílias e à articulação com a rede de proteção social, visando assegurar a permanência 
e o sucesso escolar dos estudantes.
VIII – GESTÃO DA POLÍTICA
A Secretaria Municipal de Educação será responsável pela coordenação da 
implementação da Política de Educação em Tempo Integral, assegurando sua efetivação 
de forma articulada, planejada e contínua em toda a rede municipal de ensino.
Para tanto, a gestão da política ocorrerá por meio de ações de planejamento, definição de 
metas, monitoramento permanente, promoção da formação continuada dos profissionais 
da educação, acompanhamento sistemático das instituições de ensino e elaboração 
de relatórios periódicos a serem apresentados ao Conselho Municipal de Educação, 
garantindo transparência e controle social.
As instituições de ensino, por sua vez, deverão revisar e atualizar periodicamente seus 
Projetos Político-Pedagógicos, assegurando a participação da comunidade escolar e a 
incorporação dos princípios e diretrizes da Educação em Tempo Integral.
IX – CURRÍCULO, PRÁTICAS PEDAGÓGICAS E AVALIAÇÃO
O currículo da Educação em Tempo Integral será organizado de forma integrada, 
assegurando a articulação entre os diferentes componentes curriculares e as diversas 
experiências educativas, de modo a favorecer uma formação integral dos estudantes.
Nessa perspectiva, o processo educativo deverá contemplar temas contemporâneos e 
práticas pedagógicas que promovam o desenvolvimento de competências e habilidades 
essenciais, considerando diferentes dimensões da formação humana.
A avaliação da aprendizagem terá caráter contínuo, diagnóstico e formativo, constituindo-
se como parte integrante do processo pedagógico, com vistas ao acompanhamento do 
desenvolvimento dos estudantes em sua integralidade.
XI – VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
A Secretaria Municipal de Educação promoverá e assegurará a oferta de formação 
continuada permanente aos professores, gestores escolares e demais profissionais da 
educação que atuam na Educação em Tempo Integral, com vistas ao aprimoramento das 
práticas pedagógicas, à qualificação da gestão escolar e ao fortalecimento da proposta de 
desenvolvimento integral dos estudantes.
Essa formação deverá ser planejada de forma sistemática, contínua e articulada 
às necessidades da rede de ensino, contemplando, no mínimo, os seguintes eixos 
formativos: Educação em Tempo Integral, com enfoque na concepção de formação 
integral do estudante; metodologias ativas de ensino e aprendizagem; práticas inclusivas 
e educação especial na perspectiva da educação inclusiva; educação digital e uso 
pedagógico de tecnologias educacionais; processos de avaliação da aprendizagem 
e da prática pedagógica; gestão democrática e participativa da escola; educação 
para a sustentabilidade e responsabilidade socioambiental; e estratégias voltadas ao 
desenvolvimento integral dos estudantes em suas dimensões cognitiva, social, emocional, 
cultural e física.
As ações formativas deverão contribuir para a consolidação de práticas pedagógicas 
inovadoras, inclusivas e alinhadas às diretrizes curriculares, fortalecendo a qualidade da 
educação ofertada em tempo integral na rede municipal de ensino.
XII – INFRAESTRUTURA, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR
A implementação da Educação em Tempo Integral deverá observar condições adequadas 
de infraestrutura, alimentação escolar e transporte, de modo a garantir a plena execução 
das atividades pedagógicas e o atendimento integral aos estudantes.
No que se refere à infraestrutura, as unidades escolares deverão dispor de espaços físicos 
adequados, seguros e compatíveis com a proposta pedagógica da educação integral, 
contemplando ambientes diversificados que favoreçam o desenvolvimento de atividades 
educativas, culturais, esportivas, artísticas e de convivência. Deverá ser assegurada, 
ainda, a acessibilidade arquitetônica e pedagógica, garantindo o atendimento de todos os 
estudantes, inclusive aqueles com deficiência ou mobilidade reduzida.
Quanto à alimentação escolar, deverá ser assegurada oferta compatível com a 
ampliação da jornada escolar, respeitando as necessidades nutricionais dos estudantes 
e as orientações dos órgãos competentes, de forma a garantir qualidade, equilíbrio e 
adequação alimentar durante todo o período de permanência na escola.
Em relação ao transporte escolar, este deverá ser organizado de forma compatível com 
os horários de entrada, permanência e saída dos estudantes, assegurando segurança, 
regularidade e adequação às especificidades da jornada ampliada.
Por fim, deverão ser disponibilizados recursos tecnológicos, materiais pedagógicos e 
demais insumos necessários ao desenvolvimento das atividades previstas na proposta de 
educação integral, de modo a garantir a efetividade das ações pedagógicas e o alcance 
dos objetivos educacionais estabelecidos.
XIII – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
A Secretaria Municipal de Educação instituirá um sistema permanente de monitoramento 
e avaliação da Política de Educação em Tempo Integral, com a finalidade de acompanhar 
sua implementação, assegurar a qualidade das ações desenvolvidas e subsidiar a tomada 
de decisões para seu aprimoramento contínuo.
Esse processo considerará indicadores quantitativos e qualitativos relacionados ao 
acesso dos estudantes às unidades escolares em tempo integral, à permanência e 
assiduidade ao longo do período letivo, bem como aos resultados de aprendizagem e 
ao desenvolvimento integral das crianças e estudantes, contemplando suas dimensões 

cognitivas, sociais, emocionais, culturais e físicas.
Também serão objeto de acompanhamento a promoção da equidade no atendimento 
educacional, as condições de infraestrutura das unidades escolares, a adequação dos 
espaços físicos e pedagógicos, a formação inicial e continuada dos profissionais da 
educação envolvidos na oferta da jornada ampliada, bem como o nível de participação 
da comunidade escolar no planejamento, na execução e na avaliação das ações 
desenvolvidas.
Os dados e informações produzidos no âmbito do monitoramento serão sistematizados 
periodicamente pela Secretaria Municipal de Educação e apresentados, em relatório 
anual, ao Conselho Municipal de Educação, de modo a garantir transparência, controle 
social e participação na gestão da política pública.
As análises decorrentes desse processo deverão subsidiar a revisão, o redirecionamento 
e o aprimoramento contínuo da Política de Educação em 	Tempo Integral, assegurando 
sua efetividade e aderência às necessidades da rede municipal de ensino.
XIV–PROJEÇÃO DE AUMENTO NA OFERTA 
  
A expansão da oferta de matrículas em Educação Integral em Tempo Integral será realizada 
de forma gradativa, planejada e sustentável, observando a disponibilidade orçamentária, 
a infraestrutura física das instituições de ensino, a capacidade de atendimento da rede 
municipal, a disponibilidade de recursos humanos e as diretrizes estabelecidas pela 
legislação vigente.
Para fins de planejamento e implementação da política pública, ficam estabelecidas as 
seguintes metas:
a) consolidar a ampliação progressiva das matrículas em Educação Integral em Tempo 
Integral, buscando o cumprimento das metas previstas no Plano Nacional de Educação e 
nos instrumentos de planejamento educacional do Município;
b) promover, a partir de 2026, a expansão contínua da oferta de vagas, priorizando 
critérios de equidade, inclusão e vulnerabilidade social, com o objetivo de alcançar, de 
forma progressiva e sustentável, a universalização do atendimento em tempo integral na 
rede municipal de ensino, condicionada à garantia dos recursos financeiros, humanos, 
pedagógicos e estruturais necessários por parte do Município e das demais esferas de 
governo.
Parágrafo único. A definição das metas anuais de expansão será realizada pela Secretaria 
Municipal de Educação, com base em diagnóstico atualizado da rede de ensino, 
indicadores de demanda, disponibilidade orçamentária e resultados do monitoramento da 
política, podendo ser revista periodicamente pelo Conselho Municipal de Educação para 
assegurar a qualidade da oferta e a efetividade do atendimento.
XV–PRIORIDADES NA EXPANSÃO 
A expansão da oferta da Educação Integral em Tempo Integral no Sistema Municipal 
de Ensino de Palmas ocorrerá de forma gradativa, planejada e sustentável, observando 
as condições de infraestrutura, disponibilidade de recursos humanos, capacidade de 
atendimento das instituições de ensino e a garantia da qualidade do processo educativo.
A ampliação das matrículas deverá ser orientada pelos princípios da equidade, da 
inclusão, da justiça curricular e da promoção do desenvolvimento integral das crianças e 
estudantes, priorizando aqueles que se encontram em situação de maior vulnerabilidade 
social, educacional ou territorial.
a) – Educação Infantil – Creche (0 a 3 anos)
Na etapa da creche, a oferta de matrículas em tempo integral priorizará, observados os 
critérios estabelecidos em legislação específica e as normas municipais de acesso:
crianças em situação de vulnerabilidade socioeconômica;
crianças com deficiência, transtornos do desenvolvimento ou outras necessidades 
específicas de atendimento;
crianças inseridas em famílias acompanhadas pela rede de proteção social;
crianças cujos responsáveis legais exerçam atividade laboral incompatível com o 
atendimento em período parcial;
outras situações de vulnerabilidade identificadas pelos órgãos competentes.
b) – Educação Infantil – Pré-escola (4 e 5 anos)
Na pré-escola, a expansão da oferta de Educação Integral em Tempo Integral ocorrerá 
progressivamente, assegurando o direito à educação e respeitando o planejamento da 
rede municipal de ensino.
A organização da oferta deverá considerar a ampliação das oportunidades educativas, 
culturais, científicas, esportivas e de convivência, podendo coexistir, durante o período 
de expansão, turmas em tempo integral e em tempo parcial, conforme a capacidade de 
atendimento do Município e a opção das famílias, observada a legislação vigente.
c) – Ensino Fundamental – Anos Iniciais
Nos anos iniciais do Ensino Fundamental, a Educação Integral em Tempo Integral será 
organizada por meio de um currículo integrado, assegurando jornada escolar igual ou 
superior a sete horas diárias ou trinta e cinco horas semanais, em conformidade com a 
legislação nacional e as normas do Sistema Municipal de Ensino.
A organização pedagógica deverá promover a articulação entre os componentes 
curriculares da Base Nacional Comum Curricular e as práticas educativas 
complementares, superando a fragmentação entre turno regular e contraturno e 
proporcionando experiências diversificadas de aprendizagem, cultura, esporte, ciência, 
tecnologia, educação ambiental, educação digital e desenvolvimento de competências 
socioemocionais.
Na distribuição das matrículas serão observados critérios de equidade, priorizando 
estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica, considerando, entre outros 
fatores, indicadores de aprendizagem, renda familiar, raça/cor, deficiência, território, 
composição familiar e demais condições que possam representar risco de exclusão 
educacional.
XVI ORGANIZAÇÃO DA OFERTA
A oferta da Educação Integral em Tempo Integral deverá observar o calendário escolar, as 
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Diretrizes Curriculares Nacionais, a Política Municipal de Educação Integral, as normas 
do Conselho Municipal de Educação e os atos complementares expedidos pela Secretaria 
Municipal de Educação.
A expansão das matrículas será permanentemente acompanhada e avaliada pela 
Secretaria Municipal de Educação, considerando indicadores de acesso, permanência, 
aprendizagem, desenvolvimento integral, equidade e qualidade da oferta, de modo a 
assegurar a efetividade da política pública e sua revisão sempre que necessária.
XVII–PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO
As instituições de ensino que ofertarem Educação Integral em Tempo Integral deverão 
elaborar ou adequar seus Projetos Político-Pedagógicos (PPP) e suas Propostas 
Pedagógicas Curriculares (PPC), em consonância com a legislação educacional vigente, 
as Diretrizes Curriculares Nacionais, a Base Nacional Comum Curricular – BNCC, as 
normas do Conselho Municipal de Educação e as orientações expedidas pela Secretaria 
Municipal de Educação.
A Educação Integral em Tempo Integral constitui uma proposta pedagógica voltada ao 
desenvolvimento integral das crianças e estudantes, compreendendo as dimensões 
intelectual, física, emocional, social, cultural, ética, ambiental e cidadã, promovendo 
experiências educativas diversificadas e integradas ao currículo escolar.
Consideram-se matrículas em Educação Integral em Tempo Integral aquelas em que a 
permanência do estudante na escola ou em atividades educativas vinculadas ao Projeto 
Político-Pedagógico seja igual ou superior a 7 (sete) horas diárias ou 35 (trinta e cinco) 
horas semanais, distribuídas ao longo do período letivo, conforme a legislação vigente.
O Projeto Político-Pedagógico deverá expressar a identidade da instituição de ensino e 
contemplar, entre outros aspectos:
I – os princípios, objetivos e fundamentos da Educação Integral;
II – a organização curricular integrada, articulando os componentes da Base Nacional 
Comum Curricular com práticas pedagógicas interdisciplinares e experiências formativas 
diversificadas;
III – estratégias que promovam a equidade, a inclusão, a valorização da diversidade, a 
justiça curricular e o respeito aos direitos humanos;
IV – metodologias que favoreçam o protagonismo infantil, a aprendizagem significativa, a 
pesquisa, a criatividade, a inovação e a participação ativa dos estudantes;
V – ações voltadas à educação ambiental, educação digital, cultura, esporte, lazer, ciência, 
tecnologia, saúde, cidadania e desenvolvimento de competências socioemocionais;
VI – processos de avaliação diagnóstica, formativa e contínua, voltados ao 
acompanhamento das aprendizagens e do desenvolvimento integral dos estudantes;
VII – mecanismos de participação das famílias, da comunidade escolar e dos diferentes 
órgãos e instituições parceiras na construção e acompanhamento das ações educativas.
A organização curricular da Educação Integral em Tempo Integral deverá promover 
a integração entre tempos, espaços, saberes e práticas educativas, superando a 
fragmentação entre turno regular e contraturno e assegurando uma jornada escolar 
concebida como um percurso formativo único e articulado.
As atividades poderão ser desenvolvidas nas dependências da instituição de ensino ou 
em outros espaços educativos do território, públicos ou privados, mediante parcerias 
formalizadas e compatíveis com os objetivos pedagógicos definidos no Projeto Político-
Pedagógico, garantindo-se a supervisão da instituição de ensino, a segurança dos 
estudantes e a qualidade das experiências educativas.
A Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de Educação atuarão de 
forma articulada para assegurar às instituições de ensino as condições pedagógicas, 
administrativas, estruturais e de formação necessárias à implementação da Educação 
Integral em Tempo Integral, promovendo o acompanhamento, o monitoramento e a 
avaliação permanente da política pública, com vistas ao seu aperfeiçoamento contínuo e 
à garantia do direito à educação de qualidade social para todas as crianças e estudantes 
do Sistema Municipal de Ensino.
XVIII–RECURSOS FÍSICOS
 
A implementação da Educação Integral em Tempo Integral requer infraestrutura 
adequada, acessível, segura e compatível com a ampliação dos tempos, espaços e 
oportunidades educativas, garantindo condições para o desenvolvimento integral das 
crianças e estudantes.
A Secretaria Municipal de Educação promoverá, de forma gradativa, a adequação dos 
ambientes escolares e a ampliação dos espaços educativos necessários à execução da 
Política Municipal de Educação Integral em Tempo Integral, observando as necessidades 
pedagógicas, a capacidade de atendimento e a disponibilidade orçamentária.
Para a organização e funcionamento da Educação Integral em Tempo Integral poderão 
ser utilizados, prioritariamente:
I – todos os espaços físicos disponíveis na própria instituição de ensino, devidamente 
adequados às atividades pedagógicas, culturais, esportivas, científicas, tecnológicas e 
de convivência;
II – espaços públicos pertencentes ou administrados pelo Município, Estado ou União, 
bem como equipamentos comunitários, culturais, esportivos, ambientais e científicos, 
desde que compatíveis com os objetivos educacionais e integrados ao Projeto Político-
Pedagógico da instituição;
III – espaços pertencentes a instituições públicas ou privadas, organizações da sociedade 
civil, universidades, fundações ou demais entidades parceiras, mediante instrumentos 
formais de cooperação ou parceria;
IV – imóveis locados ou outros espaços que atendam às normas de segurança, 
acessibilidade, higiene, conforto e adequação pedagógica, quando necessários à 
expansão da oferta de matrículas.
Os espaços utilizados para o desenvolvimento das atividades deverão garantir 
acessibilidade, segurança, salubridade, mobiliário adequado, recursos pedagógicos 
compatíveis e condições que favoreçam a aprendizagem, a convivência, o bem-estar e o 

desenvolvimento integral dos estudantes.
A utilização de espaços externos à unidade escolar não descaracteriza a Educação 
Integral em Tempo Integral, desde que as atividades estejam previstas no Projeto Político-
Pedagógico, sejam coordenadas e acompanhadas pela instituição de ensino e contribuam 
para a ampliação das experiências educativas e da integração da escola com o território.
A Secretaria Municipal de Educação buscará, sempre que possível, promover a 
otimização dos equipamentos públicos existentes, fortalecendo a articulação intersetorial 
e a constituição do território como espaço educativo, evitando a duplicidade de estruturas 
e ampliando o acesso dos estudantes às oportunidades culturais, científicas, esportivas, 
tecnológicas e de formação cidadã.
XIX–RECURSOS MATERIAIS 
Compete à Secretaria Municipal de Educação assegurar às instituições que ofertam 
Educação Integral em Tempo Integral os recursos materiais, pedagógicos, tecnológicos 
e de acessibilidade necessários ao desenvolvimento das atividades previstas em seus 
Projetos Político-Pedagógicos e Propostas Pedagógicas Curriculares.
Os recursos disponibilizados deverão atender às necessidades dos componentes 
curriculares da Base Nacional Comum Curricular e das práticas educativas integradas 
que compõem a Educação Integral, contemplando, entre outras áreas:
I – cultura, artes e patrimônio;
II – esporte, lazer e práticas corporais;
III – ciência, investigação e experimentação;
IV – educação ambiental e sustentabilidade;
V – educação digital, robótica, pensamento computacional e tecnologias educacionais;
VI – leitura, produção textual e comunicação;
VII – educação financeira, empreendedorismo e projeto de vida;
VIII – demais atividades formativas previstas na organização curricular da instituição.
A Secretaria Municipal de Educação promoverá a atualização permanente dos materiais 
pedagógicos e tecnológicos, incentivando a inovação, a utilização de metodologias 
ativas, a inclusão digital e a ampliação das oportunidades de aprendizagem para todos 
os estudantes.
XX–RECURSOS HUMANOS 
Para atuação nas instituições de ensino que implantarem a educação em tempo integral, 
no que diz respeito às oficinas, como por exemplo, capoeira, caratê, dança, robótica, etc, 
o trabalho poderá ser executado diretamente por profissional com conhecimento técnico, 
porém sem a habilitação para o magistério. Neste caso, suas atividades deverão ser 
supervisionadas diretamente pela coordenação pedagógica.
 
A atuação na Educação Integral em Tempo Integral, compreende um trabalho educacional 
diferenciado, pois seu objetivo, como o próprio nome indica e se constitui numa filosofia 
educacional muito mais abrangente, necessita de atividades diversificadas específicas.
A Secretaria Municipal de Educação deverá organizar cursos periódicos específicos de 
capacitação, tanto para os profissionais do magistério, quanto para os profissionais de 
apoio escolar.
XXI–ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
O Município deverá garantir a oferta mínima de quatro refeições diárias aos alunos 
matriculados em jornada ampliada (turno suplementar), compreendendo café da manhã, 
lanche no período da manhã, o almoço e lanche no período da tarde.
No caso dos alunos da Educação Infantil matriculados em turno único, deverá ser 
assegurada a oferta mínima de quatro refeições diárias no ambiente escolar, incluindo 
obrigatoriamente o almoço, de modo a atender às necessidades nutricionais próprias da 
primeira infância e garantir condições adequadas para o desenvolvimento integral das 
crianças.
XXII–CONCLUSÃO 
Nenhum planejamento de médio e longo prazo pode ser considerado definitivo, razão 
pela qual deve ser periodicamente reavaliado e, quando necessário, ajustado às novas 
demandas, contextos e evidências, sem prejuízo de sua essência e de seus objetivos 
fundamentais.
Nesse sentido, a Política para a Educação em Tempo Integral que este Município adotará, 
constitui-se como um conjunto de diretrizes orientadoras de todas as ações relacionadas 
à sua implementação e desenvolvimento, devendo nortear o planejamento, a execução 
e o monitoramento das práticas educacionais, com vistas à sua constante qualificação.
Em 19 de junho de 2026
Mario Sérgio Gonçalves de Camargo
Secretário Municipal de Educação
DELIBERAÇÃO CME N.º 01/2026
APROVADA EM 22/06/2026–CONSELHO PLENO
INTERESSADO: SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE PALMAS
ASSUNTO: Fixa normas e diretrizes operacionais complementares para a implementação 
da Educação Integral em Tempo Integral nas instituições da Rede Municipal de Ensino de 
Palmas/PR, adequando o Sistema Municipal de Ensino aos termos da Resolução CNE/
CEB nº 07/2025 do Conselho Nacional de Educação e revoga a Deliberação nº01/2024- 
CME.
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 2.804/2021, e com 
fundamento no Art. 211 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 9.394/1996 (LDB), e no 
Art. 28 da Resolução CNE/CEB nº 07, de 1º de agosto de 2025;
CONSIDERANDO que a Educação Integral em Tempo Integral constitui política pública 
estruturante para a garantia dos direitos humanos, exigindo inclusão educacional, 
equidade, participação e justiça curricular com qualidade social;
CONSIDERANDO a necessidade de promover a articulação orgânica e a coerência 
sistêmica das experiências educativas ao longo de toda a jornada ampliada, de modo a 
superar a lógica de fragmentação curricular;
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DELIBERA:
CAPÍTULO I -
DO OBJETO E DOS PRINCÍPIOS CONCEITUAIS
Art. 1º. Esta Deliberação atualiza as diretrizes operacionais para a Educação Integral 
em Tempo Integral na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental do 
Sistema Municipal de Ensino de Palmas/PR, em estrita conformidade com as Diretrizes 
Nacionais estabelecidas pela Resolução CNE/CEB nº 07/2025.
Art. 2º. A implementação da Educação Integral em Tempo Integral no Município de Palmas 
observará os seguintes princípios específicos nacionais:
I–Equidade Educacional: distribuição de matrículas fundamentada em indicadores de 
vulnerabilidade social e diagnóstico permanente de infraestrutura escolar;
II–Justiça Curricular: organização pedagógica orientada à priorização de conhecimentos 
e conteúdos voltados para a promoção, defesa e garantia dos direitos humanos e 
superação de exclusões;
III–Gestão Democrática e Participativa: escuta qualificada dos estudantes e canais 
permanentes de diálogo e corresponsabilidade com as famílias e o território;
IV–Sustentabilidade Socioambiental: adoção de práticas cotidianas de consumo 
consciente e gestão sustentável no cotidiano escolar.
CAPÍTULO II
DAS FORMAS DE OFERTA E DA JORNADA ESCOLAR
Art. 3º. No exercício de sua autonomia, o Sistema Municipal de Ensino de Palmas e suas 
unidades escolares poderão estruturar o atendimento da Educação Integral em Tempo 
Integral articulando uma ou mais das seguintes formas de oferta, conforme o Art. 6º da 
Resolução CNE/CEB nº 07/2025:
I – Escolas exclusivas de tempo integral: caracterizadas pela oferta de todas as matrículas 
e todas as turmas em jornada ampliada;
II – Escolas mistas: caracterizadas pela oferta de parte de suas turmas em jornada 
ampliada e parte em jornada parcial.
Art. 4º. A jornada escolar na Educação Integral em Tempo Integral em Palmas/PR terá 
carga horária diária mínima de 7 (sete) horas diárias ou 35 (trinta e cinco) horas semanais, 
totalizando, no mínimo, 1.400 (mil e quatrocentas) horas anuais distribuídas em, pelo 
menos, 200 (duzentos) dias letivos.
Art. 5º. Integram a jornada escolar e compõem o processo educativo os tempos dedicados 
a:
I–Alimentação e nutrição regular;
II–Atividades de higiene e autocuidado;
III–Socialização, convivência e interações;
IV–Repouso, descanso, acolhimento e transição entre atividades curriculares.
Parágrafo único. Todos os tempos previstos neste artigo deverão possuir intencionalidade 
pedagógica e constar de forma planejada na rotina escolar, com acompanhamento por 
profissionais qualificados, respeitando os direitos de desenvolvimento especialmente dos 
bebês e das crianças pequenas.
CAPÍTULO III
DA INTEGRAÇÃO CURRICULAR E DA ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA
Art. 6º. Em qualquer das formas de organização adotadas pelas unidades escolares 
(exclusivas ou mistas), a organização dos espaços e dos tempos no currículo deverá 
observar a integração permanente das experiências educativas ao longo da jornada 
escolar, com vistas a buscar a superação da fragmentação entre os componentes 
curriculares e as atividades desenvolvidas.
§ 1º. Os arranjos curriculares devem articular de forma coerente os direitos de 
aprendizagem, competências e habilidades da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 
as macroáreas dos Temas Transversais Contemporâneos e a parte diversificada.
§ 2º. As atividades formativas diversificadas desenvolvidas em espaços distintos da 
escola, mediante parcerias ou equipamentos sociais e comunitários do território, vinculam-
se organicamente ao Projeto Político-Pedagógico (PPP) da unidade.
§ 3º.A ampliação da jornada escolar pode ser efetivada em um único ou diferentes 
espaços educativos, nos quais a permanência do estudante vincula-se tanto à quantidade 
e qualidade do tempo diário de escolarização quanto à diversidade de atividades de 
aprendizagens.
§ 4º.A jornada em tempo integral implica a necessidade da incorporação efetiva e orgânica, 
no currículo, de atividades e estudos pedagogicamente planejados e acompanhados.
Art. 7º. As propostas pedagógicas curriculares deverão incorporar obrigatoriamente ações 
voltadas à:
I–Promoção dos direitos digitais, garantindo o uso responsável, ético e crítico das 
tecnologias de informação, programação e letramento digital e midiático;
II–Orientação e suporte na construção dos projetos de vida dos educandos em perspectiva 
socialmente referenciada;
III–Prevenção e superação de violências, tais como bullying, racismo, capacitismo, 
machismo e preconceito religioso no ambiente escolar.
Art. 8º As instituições de ensino do Sistema Municipal de Palmas que implantarem 
a Educação Integral em Tempo Integral poderão estruturar a organização curricular e 
o atendimento das turmas nas seguintes formas, observados os critérios de escolas 
exclusivas ou mistas:
I – Escola em tempo integral em sua totalidade de matrículas (escola exclusiva): com 
organização curricular integrada em turno único de jornada ampliada;
II – Escola com ampliação de jornada (escola mista ou com turmas em regime de 
alternância de espaços): com atividades pedagógicas integradas distribuídas ao longo de 
dois turnos, assegurando-se a correspondência e coerência sistêmica de toda a jornada 
diária;
III – Escola com aplicação parcial de jornada (escola mista): caracterizada pela oferta 
de jornada ampliada para uma ou mais turmas específicas da unidade escolar e jornada 
parcial para as demais turmas, em conformidade com o diagnóstico de infraestrutura e a 

realidade local.
§ 1º. Independentemente da forma de organização curricular adotada pela instituição 
de ensino dentre as previstas nos incisos deste artigo, é obrigatória a participação do 
estudante matriculado em tempo integral por, no mínimo, 7 (sete) horas diárias ou 35 
(trinta e cinco) horas semanais durante todo o período letivo, computando-se a frequência 
regular nos termos da lei.
§ 2º. Em todas as formas de organização listadas, a matriz curricular deve superar a 
fragmentação isolada de blocos de conteúdos, garantindo que as atividades diversificadas, 
oficinas ou componentes da base comum estejam plenamente integrados e articulados no 
Projeto Político-Pedagógico (PPP) da escola.
CAPÍTULO IV
DA INFRAESTRUTURA, DOS ESPAÇOS EDUCATIVOS E DO TERRITÓRIO
Art. 9º. Os ambientes educativos das unidades escolares que ofertam a Educação 
Integral em Tempo Integral devem apresentar condições estruturais, sanitárias e de 
acessibilidade adequadas e condizentes com as atividades pedagógicas, assegurando 
ambientes seguros que proporcionem a congregação dos estudantes e sua participação 
em atividades de natureza cultural, artística, lúdica, física, digital e de interação social que 
ultrapassem os limites da sala de aula tradicional, tais como:
I – Espaços de mídias, laboratórios de tecnologias e biblioteca com acervo físico e digital 
atualizado, voltados à promoção do letramento midiático e dos direitos digitais;
II – Quadra poliesportiva e áreas destinadas às práticas corporais, motoras e esportivas;
III – Espaços multiuso adequados para atividades curriculares diversificadas e integradas;
IV – Refeitório e espaço apropriado para alimentação e nutrição saudável;
V – Ambientes específicos para estudos individuais e coletivos, bem como áreas 
destinadas ao repouso, acolhimento e convivência das crianças, em conformidade com a 
Proposta Pedagógica Curricular (PPC).
Art. 10. Os espaços físicos escolares e mobiliários devem ser implantados, vistoriados 
e mantidos em estrita conformidade com as leis de acessibilidade, sustentabilidade 
socioambiental e normas específicas vigentes para a respectiva etapa ou modalidade de 
atendimento da Educação Básica.
Art. 11. Como a Educação Integral em Tempo Integral pressupõe a ampliação qualificada 
do tempo de permanência e a articulação intencional com o território, as atividades 
curriculares e pedagógicas poderão ser desenvolvidas de forma descentralizada através 
dos seguintes arranjos:
I – Em espaços educativos distintos da cidade ou do território em que está situada a 
unidade escolar, funcionando como extensões do ambiente escolar;
II – Mediante a utilização de equipamentos sociais, esportivos, culturais, ambientais e 
artísticos públicos ou comunitários existentes no município;
III – Em parceria com órgãos públicos, entidades locais da sociedade civil e redes de 
proteção social, desde que vinculadas organicamente ao Projeto Político-Pedagógico 
(PPP) da escola;
IV – Por meio do aproveitamento de programas, projetos ou atividades intersetoriais 
oferecidos pelos demais órgãos do Poder Executivo Municipal, desde que atendam aos 
objetivos formativos e constem formalmente na organização curricular executada pela 
instituição de ensino.
Art. 12. A Secretaria Municipal de Educação planejará e organizará o transporte escolar 
dos estudantes sempre que houver necessidade de deslocamento para a realização de 
atividades curriculares regulares desenvolvidas fora do espaço físico da unidade escolar 
mãe, garantindo a segurança no trajeto, o alinhamento com as proposições educativas 
do PPP e o pleno atendimento às condições socioeconômicas e possibilidades da família 
do estudante.
CAPÍTULO IV
DA VALORIZAÇÃO E FORMAÇÃO PERMANENTE DOS EDUCADORES
Art. 13. A Secretaria Municipal de Educação planejará e executará programas formativos 
continuados em serviço voltados especificamente à fundamentação conceitual e à prática 
da Educação Integral em Tempo Integral.
§ 1º. As formações em serviço ocorrerão de forma articulada, tanto em nível centralizado 
quanto no âmbito interno das unidades escolares, sob a liderança das coordenações 
pedagógicas.
§ 2º. Os processos formativos e as ações integradas do PPP devem incluir e valorizar 
os profissionais não docentes (servidores de secretaria escolar, limpeza e alimentação), 
promovendo sua integração à comunidade escolar.
CAPÍTULO V
DO MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. O Conselho Municipal de Educação, em articulação com a Secretaria Municipal 
de Educação, implementará estratégias contínuas de avaliação da política de Educação 
Integral em Tempo Integral, apresentando anualmente relatório de monitoramento.
Parágrafo único. O processo de monitoramento contemplará obrigatoriamente indicadores 
de:
I–Equidade na distribuição de matrículas;
II–Taxas de permanência, aprovação, frequência e abandono;
III–Condições de infraestrutura física, pedagógica e de sustentabilidade escolar;
IV–Efetivação da gestão democrática e qualidade da articulação intersetorial com os 
territórios.
Art. 15. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Deliberação CME nº 01/2024.
Luiz Henrique Güntzel
Presidente do Conselho Municipal de Educação
Conselheiros:
Luciana Teixeira
Hildefonso Padilha de Andrade
Eroni Isabel Araujo
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Isabel Cristina da Rocha Soares Chiot
Nathiely Juliana Ribeiro

Cod467562
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA

Cod467551

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 015/2026

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Comunicação das Ações para Garantia 
do Direito à Alfabetização, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes do Município de Pranchita, e dá outras providências.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO 
DE PRANCHITA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a legislação 
vigente,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 075/2026, que instituiu a Política Municipal 
de Alfabetização para o desenvolvimento das ações de alfabetização no Município de 
Pranchita;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 087/2026, que instituiu o Comitê Estratégico 
Municipal de Alfabetização do Município de Pranchita;
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer as ações de comunicação interna e externa 
voltadas à garantia do direito à alfabetização das crianças matriculadas na Educação 
Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental;
CONSIDERANDO a importância da participação dos profissionais da educação, das 
famílias, da comunidade escolar e da sociedade na implementação e no acompanhamento 
da Política Municipal de Alfabetização;
CONSIDERANDO as ações desenvolvidas no âmbito do Compromisso Nacional Criança 
Alfabetizada e a necessidade de promover ampla divulgação das estratégias, programas, 
projetos, metas e resultados relacionados à alfabetização;
CONSIDERANDO os princípios da publicidade, da transparência, da eficiência 
administrativa, da gestão democrática e do regime de colaboração entre os entes 
federativos;
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Comunicação das Ações para Garantia do 
Direito à Alfabetização, constante do Anexo Único desta Instrução Normativa.
Art. 2º O Plano tem por finalidade orientar, organizar e fortalecer as ações de comunicação 
interna e externa relacionadas à implementação da Política Municipal de Alfabetização, 
promovendo a ampla divulgação das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, pelas unidades escolares e pelo Comitê Estratégico 
Municipal de Alfabetização, instituído pelo Decreto nº 087/2026.
Art. 3º São objetivos do Plano Municipal de Comunicação:
I – fortalecer a comunicação institucional entre a Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes e as unidades escolares;
II – divulgar programas, projetos, ações, metas e resultados relacionados à Política 
Municipal de Alfabetização;
III – incentivar a participação das famílias no processo de alfabetização das crianças;
IV – promover a transparência das ações desenvolvidas pelo Município;
V – fortalecer a participação da comunidade escolar na implementação da Política 
Municipal de Alfabetização;
VI – divulgar práticas pedagógicas exitosas desenvolvidas pelas unidades escolares;
VII – ampliar o acesso às informações relacionadas às ações de alfabetização.
Art. 4º Compete à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes coordenar a 
execução do Plano Municipal de Comunicação, em articulação com o Comitê Estratégico 
Municipal de Alfabetização, a Articuladora Municipal do Compromisso Nacional Criança 
Alfabetizada e as unidades escolares da Rede Municipal de Ensino.
Art. 5º Compete às unidades escolares:
I – colaborar com a execução das ações previstas no Plano;
II – divulgar as informações encaminhadas pela Secretaria Municipal de Educação;
III – incentivar a participação das famílias nas ações relacionadas à alfabetização;
IV – promover a circulação das informações junto à comunidade escolar.
Art. 6º O Comitê Estratégico Municipal de Alfabetização acompanhará a execução deste 
Plano, propondo medidas destinadas ao aperfeiçoamento das ações de comunicação 
sempre que necessário.
Art. 7º A Secretaria Municipal de Educação poderá atualizar o Plano Municipal de 
Comunicação mediante nova Instrução Normativa, sempre que houver necessidade de 
adequação às políticas educacionais vigentes ou às demandas da Rede Municipal de 
Ensino.
Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Pranchita/PR, em 29 de junho de 2026.
___________________________
Ana Claudia Canzi Duran
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
ANEXO ÚNICO
PLANO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO DAS AÇÕES PARA GARANTIA DO DIREITO 
À ALFABETIZAÇÃO
1. APRESENTAÇÃO
O presente Plano Municipal de Comunicação das Ações para Garantia do Direito 
à Alfabetização estabelece as diretrizes e estratégias de comunicação interna e 
externa destinadas à divulgação, ao fortalecimento e ao acompanhamento das ações 
desenvolvidas no âmbito da Política Municipal de Alfabetização do Município de Pranchita.
O Plano constitui instrumento de apoio à implementação da Política Municipal de 
Alfabetização, instituída pelo Decreto Municipal nº 075/2026, estando alinhado às ações 
desenvolvidas no âmbito do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada e às diretrizes 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
A comunicação institucional representa importante ferramenta de gestão pública, 
permitindo maior integração entre os profissionais da educação, fortalecimento da 
participação das famílias, transparência das ações governamentais e valorização das 
práticas pedagógicas desenvolvidas na Rede Municipal de Ensino.
Dessa forma, este Plano organiza procedimentos e define estratégias para garantir que 
as informações relacionadas às ações de alfabetização sejam amplamente divulgadas, 
compreendidas e acompanhadas por toda a comunidade escolar.
2. FUNDAMENTAÇÃO
O Plano Municipal de Comunicação fundamenta-se:
I – na Política Municipal de Alfabetização instituída pelo Decreto Municipal nº 075/2026;
II – nas ações desenvolvidas pelo Município no âmbito do Compromisso Nacional Criança 
Alfabetizada;
III – nos princípios da publicidade, transparência, eficiência administrativa e gestão 
democrática;
IV – na necessidade de fortalecer o regime de colaboração entre a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, as unidades escolares e a comunidade escolar;
V – na importância da participação das famílias para a garantia do direito à alfabetização.
3. OBJETIVO GERAL
Promover comunicação institucional permanente, organizada, transparente e acessível 
acerca das ações desenvolvidas para garantia do direito à alfabetização, fortalecendo a 
articulação entre Secretaria Municipal de Educação, unidades escolares, profissionais da 
educação, famílias e comunidade.
4. OBJETIVOS ESPECÍFICOS
São objetivos específicos deste Plano:
I – divulgar amplamente a Política Municipal de Alfabetização;
II – fortalecer os fluxos de comunicação entre Secretaria Municipal de Educação e 
unidades escolares;
III – divulgar programas, projetos e ações relacionados à alfabetização;
IV – ampliar a participação das famílias no processo de aprendizagem das crianças;
V – incentivar o acompanhamento da vida escolar pelos responsáveis;
VI – promover campanhas de incentivo à leitura;
VII – divulgar resultados, indicadores e avanços da alfabetização no Município;
VIII – compartilhar experiências exitosas desenvolvidas pelas unidades escolares;
IX – promover maior transparência das ações educacionais.
5. PRINCÍPIOS
A comunicação observará os seguintes princípios:
I – publicidade;
II – transparência;
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III – acessibilidade da informação;
IV – clareza e objetividade;
V – participação da comunidade escolar;
VI – valorização das práticas pedagógicas;
VII – colaboração entre os diversos segmentos da educação municipal;
VIII – respeito às especificidades da comunidade escolar.
6. PÚBLICO-ALVO
O Plano destina-se aos seguintes públicos:
I – profissionais da Secretaria Municipal de Educação;
II – gestores escolares;
III – equipes pedagógicas;
IV – professores da Educação Infantil;
V – professores dos anos iniciais do Ensino Fundamental;
VI – servidores da Rede Municipal de Ensino;
VII – pais e responsáveis;
VIII – estudantes;
IX – comunidade escolar;
X – comunidade em geral.
7. DIRETRIZES DA COMUNICAÇÃO
As ações de comunicação deverão:
I – garantir fluxo permanente de informações entre Secretaria e unidades escolares;
II – assegurar que informações relevantes sejam divulgadas em tempo oportuno;
III – utilizar linguagem clara e acessível;
IV – priorizar os meios oficiais de comunicação do Município;
V – incentivar a participação das famílias;
VI – promover campanhas educativas relacionadas à alfabetização;
VII – divulgar boas práticas pedagógicas;
VIII – fortalecer a cultura da alfabetização no Município;
IX – estimular o compartilhamento de experiências exitosas entre as escolas.
8. COMUNICAÇÃO INTERNA
A comunicação interna compreenderá, entre outras, as seguintes ações:
I – reuniões pedagógicas;
II – reuniões administrativas;
III – formações continuadas;
IV – comunicados oficiais;
V – memorandos;
VI – grupos institucionais de mensagens;
VII – correio eletrônico institucional;
VIII – reuniões promovidas pelo Comitê Estratégico Municipal de Alfabetização;
IX – divulgação de orientações técnicas às unidades escolares.
A comunicação interna deverá assegurar que todos os profissionais envolvidos na 
implementação da Política Municipal de Alfabetização tenham acesso tempestivo às 
orientações, cronogramas, materiais pedagógicos, avaliações, programas e demais 
informações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades.
9. COMUNICAÇÃO EXTERNA
A comunicação externa compreenderá:
I – Portal Oficial do Município;
II – redes sociais oficiais da Prefeitura;
III – redes sociais institucionais da Secretaria Municipal de Educação, quando existentes;
IV – murais das unidades escolares;
V – reuniões com pais e responsáveis;
VI – campanhas institucionais;
VII – eventos escolares;
VIII – projetos de incentivo à leitura;
IX – imprensa local, quando pertinente;
X – outros meios oficiais de divulgação.
A comunicação externa buscará fortalecer a participação das famílias e ampliar o 
conhecimento da comunidade acerca das ações desenvolvidas para garantia do direito 
à alfabetização.
10. PLANO DE AÇÃO DE COMUNICAÇÃO

Objetivo Ação Público-alvo Canal de Comunicação Periodicidade Responsável Indicador

Divulgar a 
Política Municipal 
de Alfabetização

Apresentar a Política Municipal 
de Alfabetização e seus 
objetivos aos profissionais da 
educação.

Profissionais da 
Rede Municipal 
de Ensino

Reuniões pedagógicas, 
formações, comunicados 
oficiais e meios 
eletrônicos institucionais

Início do ano 
letivo e sempre 
que houver 
atualização

Secretaria Municipal de 
Educação

Número de reuniões e 
profissionais participantes

Fortalecer a 
comunicação 
institucional

Compartilhar orientações 
técnicas, cronogramas, 
avaliações, formações e 
materiais pedagógicos.

Diretores, 
equipes 
pedagógicas e 
professores

Memorandos, e-mail 
institucional, grupos 
institucionais e reuniões

Contínua Secretaria Municipal de 
Educação

Percentual de unidades 
escolares atendidas

Incentivar a 
participação das 
famílias

Promover reuniões e 
divulgar orientações sobre 
o acompanhamento da 
aprendizagem das crianças.

Pais e 
responsáveis

Reuniões escolares, 
comunicados, aplicativos 
de mensagens, redes 
sociais e murais

Bimestral ou 
sempre que 
necessário

Direções Escolares e 
Equipes Pedagógicas

Participação das famílias 
nas reuniões

Divulgar 
campanhas 
de incentivo à 
leitura

Promover campanhas de 
leitura e divulgar projetos 
desenvolvidos pelas escolas.

Estudantes, 
famílias e 
comunidade

Eventos escolares, 
biblioteca, Portal do 
Município e redes sociais

Conforme 
calendário 
escolar

Secretaria Municipal de 
Educação e Escolas

Número de campanhas 
realizadas

Dar 
transparência às 
ações da Política 
Municipal de 
Alfabetização

Publicar notícias, projetos, 
ações e resultados da Política 
Municipal de Alfabetização.

Comunidade 
em geral

Portal Oficial do Município 
e redes sociais oficiais

Contínua Secretaria Municipal de 
Educação

Quantidade de 
publicações realizadas

Valorizar 
boas práticas 
pedagógicas

Divulgar experiências exitosas 
desenvolvidas pelas unidades 
escolares.

Comunidade 
escolar

Informativos, eventos, 
Portal Oficial e redes 
sociais

Semestral Secretaria Municipal de 
Educação

Número de práticas 
divulgadas

Divulgar 
resultados da 
alfabetização

Apresentar indicadores 
educacionais, resultados 
das avaliações e ações 
implementadas.

Comunidade 
escolar e 
sociedade

Relatórios institucionais, 
reuniões e Portal Oficial 
do Município

Anual Secretaria Municipal 
de Educação e Comitê 
Estratégico Municipal de 
Alfabetização

Relatório anual publicado

11. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
O acompanhamento da execução deste Plano será realizado continuamente pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com o apoio do Comitê Estratégico 
Municipal de Alfabetização.
Serão observados, entre outros, os seguintes indicadores:
I – quantidade de ações de comunicação realizadas;
II – cumprimento do cronograma previsto;
III – alcance das publicações realizadas nos canais oficiais do Município;
IV – participação dos profissionais da educação nas ações de comunicação interna;
V – participação das famílias nas reuniões, campanhas e eventos promovidos pelas 
unidades escolares;
VI – divulgação dos resultados das ações da Política Municipal de Alfabetização;
VII – efetividade dos canais de comunicação utilizados.
O monitoramento poderá subsidiar a revisão das estratégias de comunicação, visando ao 
aperfeiçoamento contínuo das ações desenvolvidas.
12. DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente Plano constitui instrumento orientador das ações de comunicação relacionadas 
à Política Municipal de Alfabetização e deverá ser observado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, pelo Comitê Estratégico Municipal de Alfabetização e pelas 
unidades escolares da Rede Municipal de Ensino.
As ações previstas neste Plano observarão os princípios da publicidade, transparência, 
eficiência, gestão democrática, cooperação institucional e participação da comunidade 
escolar.
Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes.
O Plano poderá ser revisado e atualizado sempre que necessário, mediante edição de 
nova Instrução Normativa, em razão de alterações na legislação, nas políticas públicas 
educacionais ou nas necessidades identificadas pela Rede Municipal de Ensino.
Pranchita/PR, em 29 de junho de 2026.
___________________________
Ana Claudia Canzi Duran
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Cod467514
AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 06/2026

(Art. 75, Inc. II, da Lei 14.133/2021 e Decreto Federal nº 12.807/2025)
Exclusiva ME/EPP/MEI (art. 48, LC nº 123/2006).
O Município de Pranchita/Pr, em conformidade com Art. 75, inciso II, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021 e Decreto Federal nº 12.807/2025, torna público aos interessados 
que a administração municipal pretende realizar a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE LICENÇAS DE USO 
QUE PERMITAM AOS USUÁRIOS ACESSO À AUTOMAÇÃO FINANCEIRA, INCLUINDO 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, CONVERSÃO DE DADOS, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, podendo eventuais interessados apresentarem 
Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da Publicação no site oficial 
do município, oportunidade em que a administração escolherá a proposta mais vantajosa.
Data limite para Apresentação das Propostas de Preços e Documentos de Habilitação: dia 
08/07/2026 às 08:00 horas.
Aa Propostas de Preços deverão ser enviadas, preferencialmente, pelo e-mail licitacao@
pranchita.pr.gov.br, ou entregues no Setor de Compras/Licitações da Prefeitura Municipal 
de Pranchita, sito a Av. Simão Faquinelo, 364, Centro, Pranchita/Pr, no horário das 
08h00min às 16h30min, em dias uteis, e até a data e horário limite acima mencionado.
O Edital/Termo de Referência da Dispensa de Valor estará disponível no Site Oficial do 
Município www.pranchita.pr.gov.br/licitacao/
Outras informações poderão ser obtidas no Setor de Compras/Licitações da Prefeitura 
Municipal de Pranchita, sito a Av. Simão Faquinelo, 364, Centro, Pranchita/Pr, no horário 
das 08h00min às 16h30min de segunda a sexta feira.
Pranchita-PR, 30 de junho de 2026.
Ronimar Eleandro Sartor
Prefeito Municipal

Cod467524

PORTARIA Nº 110/2026

Designa os membros do Comitê Estratégico Municipal de Alfabetização, instituído pelo 
Decreto Municipal nº 087/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no Decreto Municipal nº 087/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os seguintes membros para compor o Comitê Estratégico 
Municipal de Alfabetização do Município de Pranchita:
I – Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes (Presidente):
Ana Claudia Canzi Duran;
II – Articuladora Municipal do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada – CNCA:
Tatiana Adiles Tartaro;
III – Representante da Coordenação Municipal de Alfabetização:
Claodirene Fatima Cagol Gotardi;
IV – Representante da Equipe Pedagógica da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Leila Mara Cagol;
V – Representante dos Professores Alfabetizadores dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental: 
Barbara Juliana Zílio;
VI – Representante dos Professores da Educação Infantil:
Regiane Aparecida Carminatti Schwingel.

mailto:licitacao@pranchita.pr.gov.br
mailto:licitacao@pranchita.pr.gov.br
http://www.pranchita.pr.gov.br/licitacao/
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Art. 2º Compete aos membros do Comitê exercer as atribuições previstas no Decreto 
Municipal nº 087/2026.
Art. 3º O exercício das funções de membro do Comitê Estratégico Municipal de 
Alfabetização será considerado serviço público relevante, não remunerado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pranchita–PR, em 30 de junho de 2026.
RONIMAR ELEANDRO SARTOR
Prefeito

Cod467513
DECRETO Nº 087/2026

Institui o Comitê Estratégico Municipal de Alfabetização e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e considerando o disposto no Decreto Municipal 
nº 075/2026, que instituiu a Política Municipal de Alfabetização,
DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Comitê Estratégico Municipal de Alfabetização, vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com a finalidade de acompanhar, 
monitorar, avaliar e propor ações voltadas à implementação da Política Municipal de 
Alfabetização.
Art. 2º Compete ao Comitê Estratégico Municipal de Alfabetização:
I – acompanhar a execução da Política Municipal de Alfabetização;
II – monitorar os indicadores educacionais relacionados à alfabetização;
III – analisar os resultados das avaliações internas e externas;
IV – propor estratégias para assegurar a alfabetização das crianças até o final do 2º ano 
do Ensino Fundamental;
V – acompanhar as ações de recomposição das aprendizagens;
VI – promover a articulação entre a Educação Infantil e os anos iniciais do Ensino 
Fundamental;
VII – elaborar recomendações e relatórios destinados à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes.
Art. 3º O Comitê Estratégico Municipal de Alfabetização será composto pelos seguintes 
membros titulares:
I – 01 representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, que o 
presidirá;
II – 01 Articulador(a) Municipal do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada – CNCA;
III – 01 representante da Coordenação Municipal de Alfabetização;
IV – 01 representante da Equipe Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes;
V – 01 representante dos Professores Alfabetizadores dos anos iniciais do Ensino 
Fundamental;
VI – 01 representante dos Professores da Educação Infantil.
§ 1º Os membros do Comitê serão designados por Portaria do Prefeito Municipal.
Art. 4º O Comitê reunir-se-á ordinariamente, no mínimo, uma vez por trimestre e, 
extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente.
Art. 5º A participação no Comitê será considerada prestação de serviço público relevante, 
não remunerada
.Art. 6º O Comitê poderá convidar servidores, profissionais da educação e representantes 
de instituições públicas ou privadas para participar de suas reuniões e colaborar com os 
trabalhos, sem direito a voto.
Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pranchita–PR, em 29 de junho de 2026.
RONIMAR ELEANDRO SARTOR
Prefeito

Cod467512
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
ANEXO I

Memorial Descritivo do Parque Municipal Antonio Gasparetto
Município: São João/PR
Datum SIRGAS 2000
EPSG: 4674
Área total da UC: 5,88 ha
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pt0, de coordenadas N -25.8177 m e E 
-52.7234 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51, deste, segue confrontando 
com , com os seguintes azimute plano e distância:93°49’51.62’’ e 0.00; até o vértice 
Pt1, de coordenadas N -25.8177 m e E -52.7224 m; deste, segue confrontando com 
, com os seguintes azimute plano e distância:195°02’16.14’’ e 0.00; até o vértice Pt2, 
de coordenadas N -25.8181 m e E -52.7224 m; deste, segue confrontando com , com 
os seguintes azimute plano e distância:203°15’47.47’’ e 0.00; até o vértice Pt3, de 
coordenadas N -25.8186 m e E -52.7227 m; deste, segue confrontando com , com 
os seguintes azimute plano e distância:206°15’31.17’’ e 0.00; até o vértice Pt4, de 
coordenadas N -25.8190 m e E -52.7229 m; deste, segue confrontando com , com os 
seguintes azimute plano e distância:221°47’4.26’’ e 0.00; até o vértice Pt5, de coordenadas 
N -25.8192 m e E -52.7231 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes 
azimute plano e distância:242°35’32.73’’ e 0.00; até o vértice Pt6, de coordenadas 
N -25.8194 m e E -52.7233 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes 
azimute plano e distância:178°30’8.68’’ e 0.00; até o vértice Pt7, de coordenadas N 
-25.8201 m e E -52.7233 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute 
plano e distância:116°33’54.18’’ e 0.00; até o vértice Pt8, de coordenadas N -25.8202 
m e E -52.7232 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano 
e distância:174°28’20.86’’ e 0.00; até o vértice Pt9, de coordenadas N -25.8204 m 
e E -52.7231 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:262°09’23.68’’ e 0.00; até o vértice Pt10, de coordenadas N -25.8205 m 
e E -52.7241 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:280°20’30.94’’ e 0.00; até o vértice Pt11, de coordenadas N -25.8203 m 
e E -52.7251 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:294°57’27.66’’ e 0.00; até o vértice Pt12, de coordenadas N -25.8200 m 
e E -52.7259 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:348°20’58.92’’ e 0.00; até o vértice Pt13, de coordenadas N -25.8195 m 
e E -52.7260 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:275°42’38.14’’ e 0.00; até o vértice Pt14, de coordenadas N -25.8195 m 
e E -52.7262 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:6°30’39.67’’ e 0.00; até o vértice Pt15, de coordenadas N -25.8186 m e E -52.7261 
m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e distância:97°28’38.39’’ 
e 0.00; até o vértice Pt16, de coordenadas N -25.8187 m e E -52.7253 m; deste, segue 
confrontando com , com os seguintes azimute plano e distância:102°41’33.60’’ e 0.00; até 
o vértice Pt17, de coordenadas N -25.8188 m e E -52.7248 m; deste, segue confrontando 
com , com os seguintes azimute plano e distância:93°06’54.23’’ e 0.00; até o vértice 
Pt18, de coordenadas N -25.8189 m e E -52.7241 m; deste, segue confrontando com 
, com os seguintes azimute plano e distância:84°54’46.98’’ e 0.00; até o vértice Pt19, 
de coordenadas N -25.8188 m e E -52.7234 m; deste, segue confrontando com , com 
os seguintes azimute plano e distância:37°59’17.34’’ e 0.00; até o vértice Pt20, de 
coordenadas N -25.8187 m e E -52.7233 m; deste, segue confrontando com , com os 
seguintes azimute plano e distância:1°09’26.40’’ e 0.00; até o vértice Pt21, de coordenadas 
N -25.8183 m e E -52.7233 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute 
plano e distância:347°29’20.91’’ e 0.00; até o vértice Pt0, de coordenadas N -25.8177 m 
e E -52.7234 m, encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no 
sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51, tendo como DATUM SIRGAS 
2000.Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
Memorial Descritivo do Parque Municipal Jaracatiá
Município: São João/PR
Datum SIRGAS 2000
EPSG: 4674
Área total da UC:  11,86 ha
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pt0, de coordenadas N -25.7927 m e E 
-52.6915 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51, deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância:182°12’34.82’’ e 0.00; até o vértice Pt1, de 
coordenadas N -25.7934 m e E -52.6915 m; deste, segue confrontando com os seguintes 
azimute plano e distância:175°48’15.66’’ e 0.00; até o vértice Pt2, de coordenadas N 
-25.7941 m e E -52.6914 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância:176°21’31.73’’ e 0.00; até o vértice Pt3, de coordenadas N -25.7943 m e E -52.6914 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:187°47’49.17’’ 
e 0.00; até o vértice Pt4, de coordenadas N -25.7949 m e E -52.6915 m; deste, segue 
confrontando com os seguintes azimute plano e distância:148°05’59.44’’ e 0.00; até o 
vértice Pt5, de coordenadas N -25.7952 m e E -52.6914 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância:130°47’40.71’’ e 0.00; até o vértice Pt6, de 
coordenadas N -25.7953 m e E -52.6912 m; deste, segue confrontando com os seguintes 
azimute plano e distância:191°53’19.17’’ e 0.00; até o vértice Pt7, de coordenadas N 
-25.7955 m e E -52.6912 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância:239°02’10.48’’ e 0.00; até o vértice Pt8, de coordenadas N -25.7956 m e E -52.6913 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:273°31’17.23’’ 
e 0.00; até o vértice Pt9, de coordenadas N -25.7956 m e E -52.6915 m; deste, segue 
confrontando com os seguintes azimute plano e distância:305°25’59.93’’ e 0.00; até o 

vértice Pt10, de coordenadas N -25.7955 m e E -52.6916 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância:315°39’30.76’’ e 0.00; até o vértice Pt11, de 
coordenadas N -25.7954 m e E -52.6917 m; deste, segue confrontando com os seguintes 
azimute plano e distância:306°31’43.88’’ e 0.00; até o vértice Pt12, de coordenadas N 
-25.7951 m e E -52.6920 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância:322°04’44.12’’ e 0.00; até o vértice Pt13, de coordenadas N -25.7947 m e E -52.6924 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:289°56’16.77’’ 
e 0.00; até o vértice Pt14, de coordenadas N -25.7946 m e E -52.6926 m; deste, segue 
confrontando com os seguintes azimute plano e distância:273°55’58.43’’ e 0.00; até o 
vértice Pt15, de coordenadas N -25.7946 m e E -52.6930 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância:270°00’0.00’’ e 0.00; até o vértice Pt16, de 
coordenadas N -25.7946 m e E -52.6932 m; deste, segue confrontando com os seguintes 
azimute plano e distância:258°03’20.96’’ e 0.00; até o vértice Pt17, de coordenadas N 
-25.7946 m e E -52.6934 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância:222°38’1.51’’ e 0.00; até o vértice Pt18, de coordenadas N -25.7948 m e E -52.6936 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:214°26’20.36’’ 
e 0.00; até o vértice Pt19, de coordenadas N -25.7949 m e E -52.6936 m; deste, segue 
confrontando com os seguintes azimute plano e distância:198°31’24.62’’ e 0.00; até o 
vértice Pt20, de coordenadas N -25.7954 m e E -52.6938 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância:213°50’6.43’’ e 0.00; até o vértice Pt21, de 
coordenadas N -25.7956 m e E -52.6939 m; deste, segue confrontando com os seguintes 
azimute plano e distância:199°20’5.31’’ e 0.00; até o vértice Pt22, de coordenadas 
N -25.7957 m e E -52.6940 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute 
plano e distância:268°49’13.97’’ e 0.00; até o vértice Pt23, de coordenadas N -25.7957 
m e E -52.6948 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância:288°56’7.21’’ e 0.00; até o vértice Pt24, de coordenadas N -25.7955 m e E -52.6955 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:309°30’11.19’’ 
e 0.00; até o vértice Pt25, de coordenadas N -25.7952 m e E -52.6958 m; deste, segue 
confrontando com os seguintes azimute plano e distância:301°44’20.91’’ e 0.00; até o 
vértice Pt26, de coordenadas N -25.7951 m e E -52.6960 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância:357°20’13.20’’ e 0.00; até o vértice Pt27, de 
coordenadas N -25.7950 m e E -52.6960 m; deste, segue confrontando com os seguintes 
azimute plano e distância:328°17’54.85’’ e 0.00; até o vértice Pt28, de coordenadas N 
-25.7949 m e E -52.6961 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância:310°48’54.30’’ e 0.00; até o vértice Pt29, de coordenadas N -25.7949 m e E -52.6961 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:285°27’40.38’’ 
e 0.00; até o vértice Pt30, de coordenadas N -25.7948 m e E -52.6963 m; deste, segue 
confrontando com os seguintes azimute plano e distância:263°39’35.31’’ e 0.00; até o 
vértice Pt31, de coordenadas N -25.7948 m e E -52.6964 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância:289°01’32.18’’ e 0.00; até o vértice Pt32, de 
coordenadas N -25.7948 m e E -52.6964 m; deste, segue confrontando com os seguintes 
azimute plano e distância:287°21’14.49’’ e 0.00; até o vértice Pt33, de coordenadas 
N -25.7948 m e E -52.6965 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute 
plano e distância:329°02’10.48’’ e 0.00; até o vértice Pt34, de coordenadas N -25.7947 
m e E -52.6965 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância:345°04’6.90’’ e 0.00; até o vértice Pt35, de coordenadas N -25.7947 m e E -52.6966 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:350°54’35.00’’ 
e 0.00; até o vértice Pt36, de coordenadas N -25.7946 m e E -52.6966 m; deste, segue 
confrontando com os seguintes azimute plano e distância:332°51’1.15’’ e 0.00; até o 
vértice Pt37, de coordenadas N -25.7945 m e E -52.6966 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância:287°10’33.25’’ e 0.00; até o vértice Pt38, de 
coordenadas N -25.7945 m e E -52.6968 m; deste, segue confrontando com os seguintes 
azimute plano e distância:273°34’34.80’’ e 0.00; até o vértice Pt39, de coordenadas N 
-25.7944 m e E -52.6970 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância:27°09’26.04’’ e 0.00; até o vértice Pt40, de coordenadas N -25.7937 m e E -52.6966 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:29°27’36.32’’ 
e 0.00; até o vértice Pt41, de coordenadas N -25.7931 m e E -52.6963 m; deste, segue 
confrontando com os seguintes azimute plano e distância:84°57’45.47’’ e 0.00; até o 
vértice Pt0, de coordenadas N -25.7927 m e E -52.6915 m, encerrando esta descrição. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central -51, tendo como DATUM SIRGAS 2000.Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de proj

ANEXO I

Memorial Descritivo do Parque Municipal Antonio Gasparetto
Município: São João/PR
Datum SIRGAS 2000
EPSG: 4674
Área total da UC: 5,88 ha
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pt0, de coordenadas N -25.8177 m e E 
-52.7234 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51, deste, segue confrontando 
com , com os seguintes azimute plano e distância:93°49’51.62’’ e 0.00; até o vértice 
Pt1, de coordenadas N -25.8177 m e E -52.7224 m; deste, segue confrontando com 
, com os seguintes azimute plano e distância:195°02’16.14’’ e 0.00; até o vértice Pt2, 
de coordenadas N -25.8181 m e E -52.7224 m; deste, segue confrontando com , com 
os seguintes azimute plano e distância:203°15’47.47’’ e 0.00; até o vértice Pt3, de 
coordenadas N -25.8186 m e E -52.7227 m; deste, segue confrontando com , com 
os seguintes azimute plano e distância:206°15’31.17’’ e 0.00; até o vértice Pt4, de 
coordenadas N -25.8190 m e E -52.7229 m; deste, segue confrontando com , com os 
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seguintes azimute plano e distância:221°47’4.26’’ e 0.00; até o vértice Pt5, de coordenadas 
N -25.8192 m e E -52.7231 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes 
azimute plano e distância:242°35’32.73’’ e 0.00; até o vértice Pt6, de coordenadas 
N -25.8194 m e E -52.7233 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes 
azimute plano e distância:178°30’8.68’’ e 0.00; até o vértice Pt7, de coordenadas N 
-25.8201 m e E -52.7233 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute 
plano e distância:116°33’54.18’’ e 0.00; até o vértice Pt8, de coordenadas N -25.8202 
m e E -52.7232 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano 
e distância:174°28’20.86’’ e 0.00; até o vértice Pt9, de coordenadas N -25.8204 m 
e E -52.7231 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:262°09’23.68’’ e 0.00; até o vértice Pt10, de coordenadas N -25.8205 m 
e E -52.7241 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:280°20’30.94’’ e 0.00; até o vértice Pt11, de coordenadas N -25.8203 m 
e E -52.7251 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:294°57’27.66’’ e 0.00; até o vértice Pt12, de coordenadas N -25.8200 m 
e E -52.7259 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:348°20’58.92’’ e 0.00; até o vértice Pt13, de coordenadas N -25.8195 m 
e E -52.7260 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:275°42’38.14’’ e 0.00; até o vértice Pt14, de coordenadas N -25.8195 m 
e E -52.7262 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:6°30’39.67’’ e 0.00; até o vértice Pt15, de coordenadas N -25.8186 m e E -52.7261 
m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e distância:97°28’38.39’’ 
e 0.00; até o vértice Pt16, de coordenadas N -25.8187 m e E -52.7253 m; deste, segue 
confrontando com , com os seguintes azimute plano e distância:102°41’33.60’’ e 0.00; até 
o vértice Pt17, de coordenadas N -25.8188 m e E -52.7248 m; deste, segue confrontando 
com , com os seguintes azimute plano e distância:93°06’54.23’’ e 0.00; até o vértice 
Pt18, de coordenadas N -25.8189 m e E -52.7241 m; deste, segue confrontando com 
, com os seguintes azimute plano e distância:84°54’46.98’’ e 0.00; até o vértice Pt19, 
de coordenadas N -25.8188 m e E -52.7234 m; deste, segue confrontando com , com 
os seguintes azimute plano e distância:37°59’17.34’’ e 0.00; até o vértice Pt20, de 
coordenadas N -25.8187 m e E -52.7233 m; deste, segue confrontando com , com os 
seguintes azimute plano e distância:1°09’26.40’’ e 0.00; até o vértice Pt21, de coordenadas 
N -25.8183 m e E -52.7233 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute 
plano e distância:347°29’20.91’’ e 0.00; até o vértice Pt0, de coordenadas N -25.8177 m 
e E -52.7234 m, encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no 
sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51, tendo como DATUM SIRGAS 
2000.Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
Memorial Descritivo do Parque Municipal Jaracatiá
Município: São João/PR
Datum SIRGAS 2000
EPSG: 4674
Área total da UC:  11,86 ha
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pt0, de coordenadas N -25.7927 m e E 
-52.6915 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51, deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância:182°12’34.82’’ e 0.00; até o vértice Pt1, de 
coordenadas N -25.7934 m e E -52.6915 m; deste, segue confrontando com os seguintes 
azimute plano e distância:175°48’15.66’’ e 0.00; até o vértice Pt2, de coordenadas N 
-25.7941 m e E -52.6914 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância:176°21’31.73’’ e 0.00; até o vértice Pt3, de coordenadas N -25.7943 m e E -52.6914 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:187°47’49.17’’ 
e 0.00; até o vértice Pt4, de coordenadas N -25.7949 m e E -52.6915 m; deste, segue 
confrontando com os seguintes azimute plano e distância:148°05’59.44’’ e 0.00; até o 
vértice Pt5, de coordenadas N -25.7952 m e E -52.6914 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância:130°47’40.71’’ e 0.00; até o vértice Pt6, de 
coordenadas N -25.7953 m e E -52.6912 m; deste, segue confrontando com os seguintes 
azimute plano e distância:191°53’19.17’’ e 0.00; até o vértice Pt7, de coordenadas N 
-25.7955 m e E -52.6912 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância:239°02’10.48’’ e 0.00; até o vértice Pt8, de coordenadas N -25.7956 m e E -52.6913 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:273°31’17.23’’ 
e 0.00; até o vértice Pt9, de coordenadas N -25.7956 m e E -52.6915 m; deste, segue 
confrontando com os seguintes azimute plano e distância:305°25’59.93’’ e 0.00; até o 
vértice Pt10, de coordenadas N -25.7955 m e E -52.6916 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância:315°39’30.76’’ e 0.00; até o vértice Pt11, de 
coordenadas N -25.7954 m e E -52.6917 m; deste, segue confrontando com os seguintes 
azimute plano e distância:306°31’43.88’’ e 0.00; até o vértice Pt12, de coordenadas N 
-25.7951 m e E -52.6920 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância:322°04’44.12’’ e 0.00; até o vértice Pt13, de coordenadas N -25.7947 m e E -52.6924 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:289°56’16.77’’ 
e 0.00; até o vértice Pt14, de coordenadas N -25.7946 m e E -52.6926 m; deste, segue 
confrontando com os seguintes azimute plano e distância:273°55’58.43’’ e 0.00; até o 
vértice Pt15, de coordenadas N -25.7946 m e E -52.6930 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância:270°00’0.00’’ e 0.00; até o vértice Pt16, de 
coordenadas N -25.7946 m e E -52.6932 m; deste, segue confrontando com os seguintes 
azimute plano e distância:258°03’20.96’’ e 0.00; até o vértice Pt17, de coordenadas N 
-25.7946 m e E -52.6934 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância:222°38’1.51’’ e 0.00; até o vértice Pt18, de coordenadas N -25.7948 m e E -52.6936 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:214°26’20.36’’ 
e 0.00; até o vértice Pt19, de coordenadas N -25.7949 m e E -52.6936 m; deste, segue 
confrontando com os seguintes azimute plano e distância:198°31’24.62’’ e 0.00; até o 
vértice Pt20, de coordenadas N -25.7954 m e E -52.6938 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância:213°50’6.43’’ e 0.00; até o vértice Pt21, de 

coordenadas N -25.7956 m e E -52.6939 m; deste, segue confrontando com os seguintes 
azimute plano e distância:199°20’5.31’’ e 0.00; até o vértice Pt22, de coordenadas 
N -25.7957 m e E -52.6940 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute 
plano e distância:268°49’13.97’’ e 0.00; até o vértice Pt23, de coordenadas N -25.7957 
m e E -52.6948 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância:288°56’7.21’’ e 0.00; até o vértice Pt24, de coordenadas N -25.7955 m e E -52.6955 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:309°30’11.19’’ 
e 0.00; até o vértice Pt25, de coordenadas N -25.7952 m e E -52.6958 m; deste, segue 
confrontando com os seguintes azimute plano e distância:301°44’20.91’’ e 0.00; até o 
vértice Pt26, de coordenadas N -25.7951 m e E -52.6960 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância:357°20’13.20’’ e 0.00; até o vértice Pt27, de 
coordenadas N -25.7950 m e E -52.6960 m; deste, segue confrontando com os seguintes 
azimute plano e distância:328°17’54.85’’ e 0.00; até o vértice Pt28, de coordenadas N 
-25.7949 m e E -52.6961 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância:310°48’54.30’’ e 0.00; até o vértice Pt29, de coordenadas N -25.7949 m e E -52.6961 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:285°27’40.38’’ 
e 0.00; até o vértice Pt30, de coordenadas N -25.7948 m e E -52.6963 m; deste, segue 
confrontando com os seguintes azimute plano e distância:263°39’35.31’’ e 0.00; até o 
vértice Pt31, de coordenadas N -25.7948 m e E -52.6964 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância:289°01’32.18’’ e 0.00; até o vértice Pt32, de 
coordenadas N -25.7948 m e E -52.6964 m; deste, segue confrontando com os seguintes 
azimute plano e distância:287°21’14.49’’ e 0.00; até o vértice Pt33, de coordenadas 
N -25.7948 m e E -52.6965 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute 
plano e distância:329°02’10.48’’ e 0.00; até o vértice Pt34, de coordenadas N -25.7947 
m e E -52.6965 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância:345°04’6.90’’ e 0.00; até o vértice Pt35, de coordenadas N -25.7947 m e E -52.6966 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:350°54’35.00’’ 
e 0.00; até o vértice Pt36, de coordenadas N -25.7946 m e E -52.6966 m; deste, segue 
confrontando com os seguintes azimute plano e distância:332°51’1.15’’ e 0.00; até o 
vértice Pt37, de coordenadas N -25.7945 m e E -52.6966 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância:287°10’33.25’’ e 0.00; até o vértice Pt38, de 
coordenadas N -25.7945 m e E -52.6968 m; deste, segue confrontando com os seguintes 
azimute plano e distância:273°34’34.80’’ e 0.00; até o vértice Pt39, de coordenadas N 
-25.7944 m e E -52.6970 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância:27°09’26.04’’ e 0.00; até o vértice Pt40, de coordenadas N -25.7937 m e E -52.6966 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:29°27’36.32’’ 
e 0.00; até o vértice Pt41, de coordenadas N -25.7931 m e E -52.6963 m; deste, segue 
confrontando com os seguintes azimute plano e distância:84°57’45.47’’ e 0.00; até o 
vértice Pt0, de coordenadas N -25.7927 m e E -52.6915 m, encerrando esta descrição. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central -51, tendo como DATUM SIRGAS 2000.Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de proj

Cod467530

LEI Nº 2.162, DE 30 DE JUNHO DE 2026.

Institui o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC no Município de São 
João, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que Câmara Municipal de São João, Estado do Paraná, aprovou e, eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC, de 
natureza contábil e financeira, vinculado ao Poder Executivo Municipal, por intermédio da 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, em conformidade com a Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com a Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012.
§ 1º O Fundo constitui instrumento de captação e aplicação de recursos financeiros 
destinados às ações de proteção e defesa civil no Município.
§ 2º O FUMPDEC terá duração por prazo indeterminado.
Art. 2º O FUMPDEC tem por finalidade financiar ações de:
I – prevenção, projetos e ações voltados à redução de riscos de desastres;
II – mitigação de riscos;
III – preparação para emergências;
IV – resposta a desastres;
V – assistência às populações atingidas;
VI – recuperação de áreas afetadas;
VII – aquisição de equipamentos, materiais e estruturas necessários às atividades de 
proteção e defesa civil;
VIII – capacitação de agentes e voluntários de defesa civil.
Art. 3º Constituem receitas do FUMPDEC
I – dotações consignadas no orçamento do Município;
II – créditos adicionais;
III – transferências da União;
IV – transferências do Estado;
V – transferências provenientes de fundos de natureza similar;
VI – transferências realizadas na modalidade fundo a fundo, provenientes do Estado ou 
da União;
VII – auxílios, subvenções, contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas;
VIII – rendimentos provenientes de aplicações financeiras;
IX – créditos extraordinários abertos em decorrência de Situação de Emergência (SE) ou 
de Estado de Calamidade Pública (ECP);
X – outros recursos que lhe forem legalmente destinados.
§ 1º Os recursos do FUMPDEC não substituem as dotações orçamentárias próprias do 
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Município destinadas às ações de proteção e defesa civil.
§ 2º É vedada a utilização dos recursos do FUMPDEC para pagamento de despesas de 
pessoal ativo ou inativo, encargos sociais, vantagens de qualquer natureza, bem como 
quaisquer despesas de custeio da administração pública permanente, devendo tais 
recursos ser destinados exclusivamente às finalidades previstas no art. 2º desta Lei.
Art. 4º Os recursos do FUMPDEC serão depositados e movimentados em conta bancária 
específica, mantida em instituição financeira oficial, observada a legislação aplicável às 
transferências voluntárias e obrigatórias da União e do Estado.
§ 1º Os recursos do Fundo serão movimentados exclusivamente por meio da conta 
bancária específica referida no caput.
§ 2º A contabilidade do Fundo será realizada pelo setor competente da Administração 
Municipal.
§ 3º O saldo financeiro apurado ao final de cada exercício será transferido para o exercício 
seguinte, permanecendo vinculado às finalidades desta Lei.
Art. 5º O FUMPDEC será administrado pelo Poder Executivo Municipal, por intermédio da 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
§ 1º A gestão do Fundo observará a seguinte estrutura:
I – gestão política, exercida pelo Prefeito Municipal;
II – gestão financeira, realizada pela Secretaria Municipal responsável pela contabilidade 
e finanças;
III – gestão operacional, exercida pela Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil.
§ 2º Compete à Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil:
I – propor ações financiadas pelo Fundo;
II – executar ações emergenciais;
III – elaborar relatórios de execução;
IV – acompanhar os resultados das ações realizadas.
Art. 6º Os recursos do FUMPDEC serão acompanhados por Conselho Diretor.
§ 1º O Conselho Diretor será composto por representantes de:
I – Gabinete do Prefeito;
II – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil;
III – Secretaria Municipal de Assistência Social;
IV – Secretaria Municipal de Saúde;
V – Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
VI – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
VII – Secretaria Municipal de Viação e Obras.
§ 2º A participação no Conselho Diretor será considerada serviço público relevante e não 
remunerado.
§ 3º A composição, o funcionamento e as atribuições do Conselho poderão ser 
regulamentados por ato do Poder Executivo.
§ 4º Nas situações de Situação de Emergência ou de Estado de Calamidade Pública 
devidamente reconhecidas e homologadas, a aplicação dos recursos do FUMPDEC 
poderá observar rito simplificado e sumário, a ser definido em ato do Poder Executivo, 
com vistas a garantir a celeridade e a efetividade das ações de resposta e de assistência 
às populações atingidas, sempre respeitada a legislação aplicável.
§ 5º Compete ao Conselho Diretor:
I – acompanhar a aplicação dos recursos do Fundo;
II – estabelecer critérios de priorização das ações, observado o disposto no § 4º deste 
artigo;
III – fiscalizar a execução das ações financiadas;
IV – analisar relatórios de execução financeira.
Art. 7º Na aplicação dos recursos do Fundo, o Município deverá:
I – executar ações de proteção e defesa civil;
II – atender populações atingidas por desastres;
III – promover a identificação e o cadastro das famílias afetadas, quando necessário;
IV – manter registros administrativos, financeiros e operacionais das ações executadas.
Art. 8º A aplicação dos recursos do FUMPDEC estará sujeita à prestação de contas aos 
órgãos de controle competentes, observadas as normas da legislação financeira e de 
responsabilidade fiscal.
Art. 9º Em caso de dissolução ou encerramento do FUMPDEC, seus recursos serão 
incorporados ao patrimônio do Município e aplicados em ações de proteção e defesa civil.
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de São João, 30 de junho de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA
Prefeito Municipal

Cod467525
LEI Nº 2.163, DE 30 DE JUNHO DE 2026.

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.632, de 07 de maio de 2015, que disciplina a 
concessão de bolsa de estágio a estudantes de nível médio, técnico e superior, no âmbito 
do Poder Executivo do Município de São João, para incluir estudantes de pós-graduação 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que Câmara Municipal de São João, Estado do Paraná, aprovou e, eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 1.632, de 07 de maio de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1º O Sistema de Estágios da Prefeitura Municipal, a ser coordenado pelo 
Departamento de Recursos Humanos, objetiva proporcionar oportunidades de estágio a 
educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de ensino médio, 
educação profissional, ensino superior e pós-graduação, preparando-os para o trabalho 
produtivo e para o aperfeiçoamento técnico-profissional, mediante a concessão de 

bolsas-auxílio, na conformidade do disposto na Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008.”
Art. 2º O inciso I do art. 4º da Lei Municipal nº 1.632, de 07 de maio de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º (…)
I – matrícula e frequência regular do educando em curso de ensino médio, educação 
profissional, ensino superior ou pós-graduação reconhecido pelo Ministério da Educação 
– MEC;”
Art. 3º O art. 3º da Lei Municipal nº 1.632, de 07 de maio de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 3º O Poder Executivo concederá, no máximo, a seguinte quantidade de bolsas-
auxílio:
I – 33 (trinta e três) bolsas para acadêmicos de ensino superior, com carga horária de 
até 30 (trinta) horas semanais, com valor de R$ 1.202,90 (um mil duzentos e dois reais e 
noventa centavos);
II – 10 (dez) bolsas para estudantes de ensino médio ou de curso profissionalizante, com 
carga horária de até 20 (vinte) horas semanais, com valor de R$ 801,93 (oitocentos e um 
reais e noventa e três centavos);
III – 02 (duas) bolsas para acadêmicos do curso de Medicina, mediante concessão 
de estágio na modalidade internato, com carga horária de até 32 (trinta e duas) horas 
semanais, com valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
IV – 20 (vinte) bolsas para estudantes regularmente matriculados em cursos de pós-
graduação lato sensu ou stricto sensu reconhecidos pelo Ministério da Educação – MEC, 
com carga horária de até 30 (trinta) horas semanais, com valor de R$ 1.600,00 (um mil 
e seiscentos reais).
Parágrafo único. Em caso de redução da carga horária de estágio, será reduzido 
proporcionalmente o valor da bolsa-auxílio.”
Art. 4º O caput do art. 9º da Lei Municipal nº 1.632, de 07 de maio de 2015, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 9º Para estudantes do ensino médio, educação profissional, ensino superior e pós-
graduação, a duração inicial do estágio será de, no mínimo, 6 (seis) meses e, no máximo, 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogada até completar o período máximo previsto na 
legislação federal aplicável.”
Art. 5º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 1.632, de 07 
de maio de 2015.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de São João em, 30 de junho de 2026
JONI ZANELLA FERREIRA
Prefeito Municipal

Cod467527
LEI Nº 2.164, DE 30 DE JUNHO 2026.

Dispõe sobre o Código de Proteção e Bem-Estar Animal do Município de São João e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que Câmara Municipal de São João, Estado do Paraná, aprovou e, eu 
sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Código estabelece normas para a proteção, defesa e bem-estar dos animais 
no Município de São João, visando à Saúde Única (integração entre saúde humana, 
animal e ambiental).
Art. 2º O Município reconhece os animais como seres sencientes, sujeitos de direitos 
despersonificados, ficando proibida qualquer prática que os submeta a atos de crueldade 
e maus-tratos.
CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES DO TUTOR
Art. 3º Todo tutor de animal é responsável por lhe assegurar condições dignas, sendo 
obrigatório:
I – garantir abrigo protegido contra intempéries, limpo e com espaço para movimentação;
II – fornecer alimentação adequada e água limpa;
III – manter o calendário de vacinação e vermifugação em dia;
IV – impedir a saída do animal para a via pública sem supervisão (combate ao estado 
“semidomiciliado”).
CAPÍTULO III
DAS PROIBIÇÕES E DOS MAUS-TRATOS
Art. 4º Consideram-se maus-tratos, para fins de punição administrativa:
I – abandonar animais em vias públicas ou áreas rurais;
II – manter animais em correntes curtas e inadequadas, que impeçam a movimentação, 
sem abrigo adequado às intempéries ou em locais sem higiene;
III – agredir, ferir, torturar ou submeter o animal a esforço excessivo;
IV – privar o animal do fornecimento diário e adequado de água e alimento;
V – negar assistência veterinária em casos de doença, ferimento ou atropelamento.
CAPÍTULO IV
DA GESTÃO MUNICIPAL
Art. 5º A execução da Política Municipal de Bem-Estar Animal será viabilizada por meio 
das seguintes diretrizes e ações:
I – Imunização Gratuita: realização de campanhas periódicas de vacinação antirrábica 
para cães e gatos, conforme cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente;
II – Controle Populacional: adesão aos programas estaduais de esterilização cirúrgica 
(CastraPet ou similares), priorizando o atendimento itinerante e o controle de natalidade;
III – Apoio Nutricional: fornecimento mensal de, no mínimo, 500 kg (quinhentos 
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quilogramas) de ração, a ser destinado a Organizações da Sociedade Civil (OSCs) 
de proteção animal, selecionadas mediante edital de chamamento público, exigida a 
comprovação de regularidade jurídica, atuação prévia na área e devida prestação de 
contas, respeitando-se a legislação vigente para formalização do termo de fomento;
IV – Campanhas Educativas: o Município promoverá, anualmente, campanhas educativas 
nas escolas e unidades de saúde sobre a senciência animal e os deveres do tutor;
V – Feira de Adoção: o Município auxiliará em campanhas de adoção responsável.
Art. 6º Fica autorizada a instalação de abrigos, comedouros e bebedouros para animais 
em situação de rua nos logradouros públicos, mediante iniciativa e custeio exclusivos da 
sociedade civil, sem qualquer ônus financeiro ou operacional para o Município.
§ 1º A responsabilidade civil, sanitária e os custos de instalação, abastecimento e 
manutenção das estruturas serão exclusivos da pessoa física ou jurídica responsável, 
que deverá fixar identificação visível no local, com nome e contato.
§ 2º A instalação das estruturas deverá observar, obrigatoriamente, os seguintes critérios 
técnicos e de mobilidade:
I – não obstruir o passeio público, garantindo a livre circulação de pedestres, cadeirantes 
e veículos;
II – ser confeccionada com materiais resistentes, atóxicos, laváveis e que não ofereçam 
risco de acidentes;
III – não ser fixada de forma permanente no solo ou em patrimônio público tombado, 
permitindo sua remoção quando necessária;
IV – ter autorização assinada pelo proprietário do lote/local ou pelo diretor de Urbanismo 
para instalação dos abrigos.
§ 3º Para garantir o controle sanitário e evitar a proliferação de vetores e pragas urbanas 
(como roedores e insetos), o responsável deverá:
I – realizar a higienização diária dos recipientes;
II – fornecer água potável e ração de qualidade, recolhendo as sobras deterioradas;
III – manter o entorno da estrutura limpo e livre de acúmulo de resíduos.
§ 4º O descumprimento das regras estabelecidas neste artigo, ou a constatação de 
abandono da estrutura, sujeitará o responsável à multa e acarretará a remoção imediata 
dos equipamentos pelo Poder Público, sem direito a qualquer tipo de indenização.
Art. 7º O Poder Executivo, por intermédio das Secretarias Municipais de Agricultura 
e Meio Ambiente e de Saúde, envidará esforços para a captação de recursos junto a 
entes federativos, emendas parlamentares e parcerias público-privadas, destinados ao 
planejamento e à execução de abrigo comunitário.
CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES
Art. 8º A fiscalização do cumprimento desta Lei será exercida, em caráter prioritário e com 
competência predominante, pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
a ser regulamentada pelo Poder Executivo, podendo envolver atuação conjunta com a 
Secretaria de Saúde (Vigilância Sanitária), garantida a possibilidade de solicitação de 
apoio das forças policiais, quando necessário.
Parágrafo único. O Poder Executivo garantirá a capacitação técnica dos agentes 
designados para a fiscalização de bem-estar animal.
Seção I
DAS PENALIDADES E INFRAÇÕES
Art. 9º As infrações às disposições desta Lei sujeitam o infrator às seguintes sanções 
administrativas, garantidos o direito ao contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e penal:
I – advertência por escrito: aplicada em infrações classificadas como leves e primárias, 
estabelecendo prazo para a regularização da conduta;
II – multa: fixada entre 1 (uma) e 50 (cinquenta) Unidades Fiscais do Município (UFM), 
graduada conforme a gravidade da infração;
§ 1º  Para a aplicação da multa prevista no inciso II, consideram-se os seguintes
critérios objetivos:
I – infração leve (1 a 10 UFMs): condutas que não afetem diretamente a integridade física 
do animal, como irregularidades na manutenção de comedouros públicos ou manutenção 
de animais semidomiciliados;
II – infração grave (11 a 30 UFMs): negligência nos cuidados básicos de alimentação, 
higiene, abrigo ou assistência veterinária;
III – infração gravíssima (31 a 50 UFMs): atos de abandono, agressão física, mutilação, 
envenenamento ou qualquer forma de maus-tratos diretos.
§ 2º Caracteriza-se a reincidência quando o infrator cometer nova infração no período de 
12 (doze) meses após o trânsito em julgado da infração anterior, caso em que o valor da 
multa será aplicado em dobro.
§ 3º O autuado terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação oficial, para 
apresentar defesa prévia junto ao órgão municipal competente, conforme rito a ser 
definido em decreto regulamentador.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. Fica instituído o Programa “Cão Comunitário”, destinado à proteção de animais 
em situação de rua que estabelecem laços de dependência e afeto com a comunidade 
local, não possuindo tutor único e definido.
§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se “cão comunitário” o animal que, embora viva 
em vias públicas, é cuidado e alimentado por membros da comunidade, devendo ser 
obrigatoriamente cadastrado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
§ 2º O cadastro do animal dependerá da indicação de, pelo menos, um “Cuidador 
Principal” (pessoa física ou jurídica), que assinará termo de compromisso, assumindo as 
seguintes responsabilidades:
I – fornecimento regular de alimentação adequada e água limpa;
II – manutenção da limpeza do local onde o animal costuma permanecer;
III – comunicação imediata ao órgão municipal em caso de desaparecimento ou óbito do 

animal.
§ 3º O Município, por meio de seus órgãos competentes e dentro de sua disponibilidade 
orçamentária, garantirá aos animais cadastrados no Programa:
I – esterilização cirúrgica (castração) em campanhas governamentais;
II – vacinação antirrábica em campanhas municipais.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de São João em, 30 de junho de 2026
JONI ZANELLA FERREIRA
Prefeito Municipal

Cod467529
PORTARIA Nº 7.429, DE 30 DE JUNHO DE 2026

Designa Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1° Designar Caroline Datsch Sganzerla, CPF nº 072.xxx.xxx- 51, para a Função 
Confiança do Agente de Contração - FCAC, em 01/07/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se e publique-se. 
São João, 30 de junho de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA. Prefeito Municipal

Cod467560
PORTARIA Nº 7.430, DE 30 DE JUNHO DE 2026

Designa Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1° Designar Tiago Fidêncio de Almeida, CPF nº 074.xxx.xxx-42, para a Função de 
Encarregado de Setor de Oficina Mecânica, Símbolo FC-5, a partir de 01/07/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se e publique-se. 
São João, 30 de junho de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA. Prefeito Municipal

Cod467561
EDITAL N° 059/2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSO
O Prefeito do Município de São João, Estado do Paraná, Joni Zanella Ferreira, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e atendendo ao 
disposto no Edital nº 001/2025 do Concurso Público Municipal nº 01/2025, homologado 
pelo Decreto nº 3.460/2026,
RESOLVE:
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as) para que, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da data de publicação deste Edital, apresentem-se no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São João, Estado do Paraná, situado 
na Avenida XV de Novembro, nº 160, Centro, Município de São João, Estado do Paraná, 
para entrega da documentação mencionada nos itens 18 e seus subitens do Edital de 
Abertura do Concurso nº 01/2025, a fim de que seja procedida a nomeação ao cargo para 
o qual foram aprovados(as) no referido Concurso Público.
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAL
CARGO: PROFESSOR 40H

Nome Classificação

MARIA HELENA CASTAGNARA MAFESSONI 8º

MAISA ANDRESSA DICK 9º

GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO

Nome Classificação

MARCOS ADRIANO GARCIA 10º

LETICIAYUMI TAKEDAENDO 11º

GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAL
CARGO: ENFERMEIRO PLANTONISTA

Nome Classificação

MAICO VINICIUS CONFORTIN ZAMARCHI 2º

GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA

Nome Classificação

FABIANA REGINA COMIRAN DA SILVA 2º

GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAL
CARGO: ODONTÓLOGO

Nome Classificação
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ENDREW EMANOEL STOPASSOLA METZLER 3º

GRUPO OCUPACIONAL: SERVIÇOS GERAIS
CARGO: AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE

Microárea / Área de Abrangência Nome do Candidato Classificação

Central RENATA PENADEI 3º

Novo Horizonte JEISER DE LIMA 3º

O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e, caso seja 
considerado inapto para exercer o cargo, não será empossado, perdendo automaticamente 
a vaga.
O exame médico admissional será agendado pelo Departamento de Recursos Humanos, 
sendo que o(a) candidato(a) será cientificado(a) do local, dia e horário do exame.
O não comparecimento na consulta admissional e coleta de exames (quando aplicável) no 
prazo estabelecido neste Edital, acarretará na desistência tácita do candidato.
O não comparecimento no prazo em qualquer das fases agendadas implicará em 
eliminação do concurso, passando a ser chamado o candidato subsequente, na ordem 
de classificação.
Não haverá segunda chamada de convocação.
DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS:
01–Cédula de Identidade, CPF e Certidão Negativa do CPF;
02 – Título Eleitoral e comprovante de regularidade eleitoral;
03 – Certidão de Nascimento ou Casamento;
04–CPF de Filhos Menores de 16 anos (somente se forem dependentes do Imposto de 
Renda);
05–Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);
06 – Declaração de Bens;
07–Declaração de Importo de renda;
08 – Carteira de Trabalho;
08–Pis ou Pasep (número da inscrição);
10 – Comprovante de Endereço atualizado;
11 – Comprovante de Escolaridade para a função (e Certificado de Registro em Órgão de 
Classe para os cargos que exigem);
12 – Certidão negativa de antecedentes criminais, no âmbito Estadual (do Estado que 
tenha residido nos últimos 05 anos);
13–Certidão negativa de antecedentes criminais Federal;
14–Carteira de Habilitação Categoria C, D ou E (se o cargo exigir).
15–Atestado ou Declaração de não ter sido demitido por justa causa do Serviço Público.
Gabinete do Prefeito do Município de São João, Estado do Paraná, em 30 de junho de 
2026.
JONI ZANELLA FERREIRA Prefeito Municipal

Cod467522
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.045/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 267/2026
UASG: 987871 – Município de São João/PR
O Município de São João, Estado do Paraná, torna público que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo menor 
preço global, objetivando a futura e eventual contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de controle eletrônico de frequência, por meio de sistema 
informatizado de gestão de ponto, destinado ao controle de entrada, saída e jornada de 
trabalho dos servidores públicos municipais, incluindo locação de relógios eletrônicos 
de ponto, locação de software, implantação, instalação, integração, treinamento, 
manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico e demais serviços necessários ao 
funcionamento da solução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital, Termo de Referência e demais anexos.
Valor total estimado da contratação: R$ 173.452,00.
Critério de julgamento: Menor preço global.
Modo de disputa: Aberto e fechado.
Forma: Sistema de Registro de Preços.
Início do recebimento das propostas: 01/07/2026, às 08h00min.
Fim do recebimento das propostas: 15/07/2026, às 08h59min.
Início da sessão pública/disputa de lances: 15/07/2026, às 09h00min.
Local: Portal de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br.
Endereço eletrônico: www.gov.br/compras.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
– PNCP, no Compras.gov.br, no Portal da Transparência do Município de São João/PR e 
junto ao Setor de Licitações.
São João/PR, 30 de junho de 2026.
Anderson Camargo Cardoso
Agente de Contratação/Pregoeiro

Cod467567

http://www.gov.br/compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÊ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

LICITAÇÃO: 25/2026–MODALIDADE–Concorrência–Eletrônica
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de reforma (edificação 
de alvenaria) de 04 unidades de postos de saúde localizados no interior do Município de 
Verê conforme projetos, memorial descritivo e planilha orçamentarias.
O Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o processo licitatório em epígrafe, bem como o disposto na Lei nº 14.133, 
de 1 de abril de 2021, torna público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
o(s) vencedor(es) pelo critério Menor Preço Por item:

Lote Item Fornecedor Marca Modelo Unidade Quantidade Preço unitário R$ Preço total R$

1 1 SIDINEI BENTO DE 
ANDRADE

SIDINEI BENTO DE 
ANDRADE

SERVIÇO SV 1,00 102.800,00 102.800,00

2 1 SIDINEI BENTO DE 
ANDRADE

SIDINEI BENTO DE 
ANDRADE

SERVIÇO SV 1,00 130.700,00 130.700,00

3 1 SIDINEI BENTO DE 
ANDRADE

SIDINEI BENTO DE 
ANDRADE

SERVIÇO SV 1,00 129.799,00 129.799,00

4 1 SIDINEI BENTO DE 
ANDRADE

SIDINEI BENTO DE 
ANDRADE

SERVIÇO SV 1,00 138.500,00 138.500,00

Valor total dos gastos com a licitação nº 25/2026–Concorrência–Eletrônica: R$ 501.799,00 
(Quinhentos e Um Mil, Setecentos e Noventa e Nove Reais).
Homologo e adjudico a presente licitação,
Verê–PR, 29 de junho de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER
PREFEITO MUNICIPAL

Cod467515
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

LICITAÇÃO: 35/2026–MODALIDADE–Pregão–Eletrônico
OBJETO: Aquisição de trator de cortar grama, soprador costal e motocultipvador agrícola 
para o Departamento de Esporte do Município de Verê.
O Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o processo licitatório em epígrafe, bem como o disposto na Lei nº 14.133, 
de 1 de abril de 2021, torna público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
o(s) vencedor(es) pelo critério Maior Lance Por item:

Lote Item Fornecedor Marca Modelo Unidade Quantidade Preço unitário R$ Preço total R$

3 1 L. SCHOWARTZ LTDA KAWASHIMA MCG 770 UN 1,00 2.700,00 2.700,00

2 1 NALLASIAR IMPORTADORA E 
EXPORTADORA LTDA

Deffer SO593CC 
59,3 cc

UN 2,00 1.207,60 2.415,20

1 1 R4 MAQUINAS E VEICULOS LTDA HUSQVARNA MZ54 UN 2,00 48.999,98 97.999,96

Valor total dos gastos com a licitação nº 35/2026–Pregão–Eletrônico: R$ 103.115,16 
(Cento e Três Mil, Cento e Quinze Reais e Dezesseis Centavos).
Homologo e adjudico a presente licitação,
Verê–PR, 29 de junho de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER
PREFEITO MUNICIPAL

Cod467516
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

LICITAÇÃO: 36/2026–MODALIDADE–Pregão–Eletrônico
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais descartáveis destinados 
ao atendimento das necessidades das cozinhas, refeitórios e demais setores da 
Administração Pública Municipal.
O Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o processo licitatório em epígrafe, bem como o disposto na Lei nº 14.133, 
de 1 de abril de 2021, torna público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
o(s) vencedor(es) pelo critério Menor Preço Por item:

Lote Item Fornecedor Marca Modelo Unidade Quantidade Preço unitário R$ Preço total R$

20 1 ALTO URUGUAI 
COMÉRCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

Inoven Touca 
descartável 
em 100% 
polipropileno

PCT 100,00 8,08 808,00

4 1 CAFE DUARTE 
LTDA

PROPRIA 
ITEM 5.2.1 DO 
EDITAL

PROPRIA 
ITEM 5.2.1 DO 
EDITAL

UN 300,00 17,98 5.394,00

12 1 ECOOPEL 
COMERCIO 
VAREJISTA E 
ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA ME

GLIGHT GLIGHT CX 40,00 113,99 4.559,60

14 1 ECOOPEL 
COMERCIO 
VAREJISTA E 
ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA ME

NEOTEX NEOTEX UN 700,00 3,14 2.198,00

1 1 RESTAURANTE 
VITORIA LTDA

AQUALIFE Água mineral 
com gás

FARDO 500,00 9,89 4.945,00

2 1 RESTAURANTE 
VITORIA LTDA

AQUALIFE Água mineral 
sem gás

FARDO 250,00 9,79 2.447,50

3 1 RESTAURANTE 
VITORIA LTDA

ALTO 
ALEGRE

Açúcar cristal 
branco, 5 KG

PCT 200,00 13,38 2.676,00

5 1 RESTAURANTE 
VITORIA LTDA

MELITA Café solúvel 
granulado

UN 250,00 19,70 4.925,00

6 1 RESTAURANTE 
VITORIA LTDA

LEAO Chá mate e 
infusões de 
ervas

CX 300,00 2,64 792,00

7 1 RESTAURANTE 
VITORIA LTDA

FRIMESA Leite UHT 
integral, longa 
vida

CX 1.000,00 4,80 4.800,00

8 1 RESTAURANTE 
VITORIA LTDA

PARANA Fósforo de 
segurança, tipo 
palito

PCT 50,00 2,65 132,50

9 1 RESTAURANTE 
VITORIA LTDA

BIC Isqueiro a gás 
(butano)

UN 150,00 2,90 435,00

10 1 RESTAURANTE 
VITORIA LTDA

COPOBRAS Copos 
descartáveis, 
180 ML

CX 200,00 93,00 18.600,00

11 1 RESTAURANTE 
VITORIA LTDA

COPOBRAS Copos 
descartáveis, 
300 ML

PCT 200,00 7,75 1.550,00

13 1 RESTAURANTE 
VITORIA LTDA

MELITA Filtro de papel 
para café, 
tamanho nº 10

CX 200,00 2,85 570,00

15 1 RESTAURANTE 
VITORIA LTDA

BRIZZI Papel toalha de 
cozinha

PCT 1.000,00 5,45 5.450,00

16 1 RESTAURANTE 
VITORIA LTDA

ORLEPLAST Filme plástico 
(PVC) em 
bobina

UN 50,00 14,35 717,50

17 1 RESTAURANTE 
VITORIA LTDA

TERMICA Rolo de papel 
alumínio

UN 50,00 6,20 310,00

18 1 RESTAURANTE 
VITORIA LTDA

VABENE Saco plástico, 
5 LT

RL 150,00 5,45 817,50

19 1 RESTAURANTE 
VITORIA LTDA.

VABENE SAco plástico, 
7 LT

RL 150,00 7,80 1.170,00

Valor total dos gastos com a licitação nº 36/2026–Pregão–Eletrônico: R$ 63.297,60 
(Sessenta e Três Mil, Duzentos e Noventa e Sete Reais e Sessenta Centavos).
Homologo e adjudico a presente licitação,
Verê–PR, 30 de junho de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER
PREFEITO MUNICIPAL

Cod467521

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2026 -PMV – PROCESSO Nº 127/2026

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 75 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, 
o Município de Verê, Estado do Paraná, manifesta interesse na seguinte contratação:
OBJETO – Contratação de serviços de hospedagem, com fornecimento de café da 
manhã, destinados ao atendimento das necessidades da Administração Municipal, 
especialmente para a hospedagem da equipe da Patrulha Rural do Consórcio Pinhais, 
quando em atividades no Município, de acordo com as especificações abaixo:

Item Código Especificações Quantidade Unidade Preço unitário R$ Preço máximo total R$

1 28569 HOSPEDAGEM EM 
QUARTO PARA DUAS OU 
MAIS PESSOAS, COM 
AR CONDICIONADO, TV, 
WI-FI E CAFÉ DA MANHÃ 
INCLUSO. 

750 DIAR 80,00 60.000,00

JUSTIFICATIVA:
A presente contratação justifica-se pela necessidade de disponibilizar serviços de 
hospedagem, com fornecimento de café da manhã, para atender à equipe da Patrulha 
Rural do Consórcio Pinhais quando em atuação no Município.
Considerando que as atividades desenvolvidas pela equipe podem demandar 
permanência por período superior à jornada diária ou em dias consecutivos, torna-se 
necessária a disponibilização de hospedagem adequada, garantindo condições de 
descanso, segurança e alimentação aos profissionais durante a execução dos trabalhos.
A contratação visa assegurar a continuidade, a eficiência e o adequado desempenho 
das atividades desenvolvidas pela Patrulha Rural, contribuindo para o fortalecimento 
das ações de apoio à segurança no meio rural e ao atendimento do interesse público, 
observando os princípios da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços 
públicos.
Enquadramento no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Exercício da despesa Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2026 3020 09.002.26.782.0012.2053 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Deste modo, fica concedido o prazo de 03 (três) dias úteis (02/07/2026 a 06/07/2026) 
para a apresentação de propostas adicionais por eventuais interessados, nos termos da 
especificação do objeto acima referido. As propostas adicionais deverão ser enviadas 
acompanhadas dos documentos de habilitação solicitados no Termo de Referência.
Eventuais interessados poderão encaminhar a cotação/orçamento de forma presencial 
(horário de expediente: 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00) ou de forma eletrônica 
para o e-mail licitacao@vere.pr.gov.br até às 23h59 do último dia útil para envio de 
propostas adicionais. Somente serão consideradas as propostas enviadas durante o 
prazo delimitado neste Aviso.
Verê–PR, 30 de junho de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER
Prefeito Municipal

Cod467556
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 
e legislação complementar, tornam público extrato de 5º Termo Aditivo de Contrato:

PARTES: Município de Verê - PR e a empresa DE CARVALHO CLINICA MÉDICA LTDA

mailto:licitacao@vere.pr.gov.br
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ESPÉCIE: Contrato nº 112/2022 – Pregão Presencial Nº 41/2022.
OBJETO: Contratação de serviço médico na área de Clínico Geral.
ADITIVO DE META: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 129.875,70. 
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 112/2022 até a 
data de 31/12/2026 (trinta e um dias de dezembro de 2026)
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2026.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos - PR.
Paulo Roberto Weissheimer – Prefeito Municipal

Cod467508
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 117/2022

O Município de Verê – PR torna pública a retificação do Extrato do 8º Termo Aditivo ao 
Contrato nº 117/2022, publicado anteriormente.
Onde se lê:
“ADITIVO DE REAJUSTE: Fica reajustado o valor unitário contratual, em conformidade 
com a variação acumulada do índice INPC no período, passando os seguintes valores: 
Item 01 – 298,73; Item 02 – 7.533,29; Item 03 – 246,53.”
Leia-se:
“ADITIVO DE REAJUSTE: Fica reajustado o valor unitário contratual, em conformidade 
com a variação acumulada do índice INPC no período, passando os seguintes valores: 
Item 01 – 299,34; Item 02 – 7.548,64; Item 03 – 6.117,00.”
Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no extrato anteriormente 
publicado.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER
PREFEITO MUNICIPAL

Cod467559
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ARSS

Cod467519
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